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SENADO FEDERAL

SECRETARIA-GERAL DA MESA

ATA DA DÉCIMA OITAVA REUNIÃO, EXTRAORDINÁRIA, DA COMISSÃO DE ASSUNTOS ECONÔMICOS DA 2ª SESSÃO LEGISLATIVA ORDINÁRIA DA 55ª LEGISLATURA, REALIZADA EM 28 DE JUNHO DE 2016, NA SALA DE REUNIÕES Nº 19 DA ALA SENADOR ALEXANDRE COSTA, SENADO FEDERAL.  

Às dez horas e vinte e cinco minutos do dia vinte e oito de junho do ano de dois mil e dezesseis, no plenário número dezenove da Ala Senador Alexandre Costa, sob a presidência da senadora Gleisi Hoffmann, presidenta, reúne-se a Comissão de Assuntos Econômicos com a presença dos(as) senadores(as) Lindbergh Farias, Jorge Viana, Acir Gurgacz, Telmário Mota, Benedito de Lira, José Pimentel, Paulo Rocha, Regina Sousa, Roberto Muniz, Romero Jucá, Waldemir Moka, Raimundo Lira, Kátia Abreu, Valdir Raupp, José Medeiros, Marta Suplicy, Hélio José, José Agripino, Flexa Ribeiro, Tasso Jereissati, José Aníbal, Ataídes Oliveira, Dalirio Beber, Lúcia Vânia, Fernando Bezerra Coelho, Vanessa Grazziotin, Roberto Rocha, Armando Monteiro, Eduardo Lopes, Wellington Fagundes, Pedro Chaves, Elmano Férrer e Cidinho Santos. Deixam de comparecer os senadores Humberto Costa, Ciro Nogueira, Eduardo Braga, Ricardo Ferraço, Roberto Requião, Omar Aziz, Ricardo Franco e Alvaro Dias. A presidência declara aberta a reunião e inicia a apreciação dos itens constantes da pauta:  Item 1 - Mensagem (SF) nº 54 de 2016, não terminativa, de autoria da presidência da República, que “submete, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do senhor Reinaldo Le Grazie para exercer o cargo de diretor do Banco Central do Brasil”, tendo como relator o senador Fernando Bezerra Coelho, que oferece relatório manifestando que a comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação. Após a leitura do relatório, a presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista coletiva, nos termos regimentais. Item 2 - Mensagem (SF) nº 55 de 2016, não terminativa, de autoria da presidência da República, que “submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do senhor Tiago Couto Berriel para exercer o cargo de diretor do Banco Central do Brasil”, tendo como relator o senador Flexa Ribeiro, que oferece relatório manifestando que a comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação. Após a leitura do relatório, a presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista coletiva, nos termos regimentais. Item 3 - Mensagem (SF) nº 56 de 2016, não terminativa, de autoria da presidência da República, que “submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do senhor Carlos Viana de Carvalho para exercer o cargo de diretor do Banco Central do Brasil”, tendo como relator o senador Armando Monteiro, que oferece relatório manifestando que a comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação. Após a leitura do relatório, a presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista coletiva, nos termos regimentais. Item 4 - Mensagem (SF) nº 57 de 2016, não terminativa, de autoria da presidência da República, que “submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do senhor Isaac Sidney Menezes Ferreira para exercer o cargo de diretor do Banco Central do Brasil”, tendo como relatora a senadora Lúcia Vânia, que oferece relatório manifestando que a comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação. Após a leitura do relatório, a presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista coletiva, nos termos regimentais. Item 5 - Mensagem (SF) nº 58 de 2016, não terminativa, de autoria da presidência da República, que “submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, alínea f, da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, o nome do senhor Henrique Balduíno Machado Moreira para exercer o cargo de diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM”, tendo como relator o senador Tasso Jereissati, que oferece relatório manifestando que a comissão se encontra em condições de deliberar sobre a indicação. Após a leitura do relatório, a presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista coletiva, nos termos regimentais. Item 6 - Projeto de Lei da Câmara nº 29 de 2016, não terminativo, de autoria do Supremo Tribunal Federal, que “altera dispositivos da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as carreiras dos servidores do Poder Judiciário da União e dá outras providências”, tendo como relator o senador Jorge Viana, que oferece relatório favorável ao projeto. Após a leitura do relatório, usam da palavra os(as) senadores(as) Ricardo Ferraço, Jorge Viana, Fernando Bezerra Coelho, José Medeiros, Regina Sousa, Paulo Rocha, José Aníbal, Flexa Ribeiro, Valdir Raupp, Tasso Jereissati, Waldemir Moka, Wellington Fagundes, Romero Jucá, Lindbergh Farias, Armando Monteiro, Hélio José, José Agripino e Acir Gurgacz. Colocado em votação, a comissão aprova o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE, favorável ao projeto. É apreciado ainda o seguinte item extrapauta: Item 7 - Projeto de Lei do Senado nº 51 de 2016, terminativo, de autoria do senador Roberto Rocha, que “altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o estado do Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam”, tendo como relator o senador Wellington Fagundes, que oferece relatório pela aprovação do projeto. Após a leitura do relatório, a presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, concede vista coletiva, nos termos regimentais. Nada mais havendo a tratar, encerra-se a reunião às treze horas e quatro minutos, lavrando eu, Camila Moraes Bittar, a presente ata, que, lida e aprovada, será assinada pela presidenta da comissão, senadora Gleisi Hoffmann, e publicada no Diário do Senado Federal, juntamente com a íntegra das notas taquigráficas.
Senadora GLEISI HOFFMANN

Presidenta da Comissão de Assuntos Econômicos do Senado Federal

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Declaro aberta a 18ª Reunião, extraordinária, da Comissão de Assuntos Econômicos.

Antes de iniciar os trabalhos, proponho a dispensa da leitura e aprovação da Ata da 16ª Reunião.

Como não temos quórum, deixamos também para depois.

Item 1: Mensagem (SF) nº 54, de 2016 (não terminativo) 

Submete, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal, o nome do Senhor Reinaldo Le Grazie para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho

Concedo a palavra ao Relator, Senador Fernando Bezerra Coelho, para que proceda à leitura do seu relatório sobre a indicação.

ITEM 1 
MENSAGEM (SF) Nº 54, DE 2016
(Não terminativo) 
Submete, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor REINALDO LE GRAZIE para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.
Autoria: Presidente da República.   

Relatoria: Senador Fernando Bezerra Coelho.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal, o Presidente da República em exercício, por meio da Mensagem nº 54, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal o nome do Sr. Reinaldo Le Grazie, para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, previamente, por voto secreto e após arguição pública, o Presidente e os demais diretores do Banco Central do Brasil.

De acordo com a Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a Lei nº 4.595, de 1964, e, também, a composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os diretores do Banco Central do Brasil serão escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros. 

O curriculum vitae anexo à Mensagem Presidencial relata a formação acadêmica e a experiência profissional do Senhor Reinaldo Le Grazie.

O Sr. Reinaldo Le Grazie é brasileiro nascido no Estado de São Paulo em 1962. Graduou-se em Administração Pública pela Escola de Administração de Empresas de São Paulo (Eaesp) da Fundação Getúlio Vargas em 1984, com extensão executiva pelo Ensead (The European Institute Business Administration) em 1996.

O Sr. Reinaldo Le Grazie tem longa e diversificada experiência profissional na iniciativa privada, onde atuou, nas últimas três décadas, em empresas financeiras e de gestão de recursos, em bancos nacionais e internacionais, e em gestoras de recursos independentes e também ligadas a grandes grupos econômicos, o que lhe possibilitou e trouxe ampla formação e compreensão do cenário econômico-financeiro nacional e internacional.

Dessa forma, seu desempenho profissional sempre esteve ligado, relacionado e influenciado pelas decisões governamentais de política econômica e, em especial, pelo Banco Central, sobretudo nas áreas atinentes à definição da taxa de juros, à administração da liquidez e das reservas cambiais ou swaps, à gestão dos compulsórios e à regulação bancária.

Entre as diversas funções exercidas e os cargos ocupados, são de se destacar:

1. Diretor Executivo de Tesouraria do Lloyds Bank – 1984/2003.

2. Consultor do Banco Interamericano de Desenvolvimento (BID), em projetos para o Mercado Secundário de Títulos Soberanos e Privados – 2006/2008.

3. Diretor Superintendente da Bradesco Asset Management (BRAM), onde se integrou em 2011.

4. Membro do Conselho do Cetip (Central de Custódia e de Liquidação Financeira de Títulos) e Diretor e Vice-Presidente da Associação Nacional das Instituições do Mercado Financeiro (Andima). 

Atualmente, é Vice-Presidente da Associação Brasileira das Entidades dos Mercados Financeiros e de Capitais (Anbima) e membro do Grupo de Mercado de Capitais do Núcleo Brasileiro de Estudos Estratégicos da Fundação Escola de Sociologia e Política de São Paulo.

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu currículo, nas informações e nos demais documentos e declarações, exigidos nos termos do Ato nº 02/2011, da Comissão de Assuntos Econômicos, e que se encontram à disposição dos eminentes integrantes desta Comissão, revelam o nível de qualificação profissional e a formação técnica e acadêmica do indicado, ficando, assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a indicação do Sr. Reinaldo Le Grazie para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Esse é o relatório, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Agradeço, Senador Fernando Bezerra.

Em atendimento ao art. 383, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno do Senado Federal, concedo vista coletiva da presente matéria.

Esclareço que, no próximo dia 5 de julho, será realizada a sabatina do Sr. Reinaldo Le Grazie, indicado ao cargo de diretor do Banco Central do Brasil.

Comunico ainda que, nos termos do art. 383, inciso II, alínea "c", do Regimento, os cidadãos poderão encaminhar informações sobre o indicado ou perguntas a ele dirigidas por meio do portal e-Cidadania no endereço do Senado e do Alô Senado no número 0800-612211.

ITEM 2
MENSAGEM (SF) nº 55, de 2016 
(Não terminativo)
Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor TIAGO COUTO BERRIEL para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Senador Flexa Ribeiro.
Concedo a palavra ao Relator, Senador Flexa Ribeiro, para que proceda à leitura do seu relatório sobre a indicação. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Srª Presidente, Senadora Gleisi Hoffmann, Srs. Senadores, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal, o Presidente da República, por meio da Mensagem nº 55, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal o nome do Sr. Tiago Couto Berriel para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, previamente, por voto secreto e após arguição pública, as indicações de ocupantes a cargos dirigentes do Banco Central.

O Ato nº 2, de 12 de abril de 2011, da Comissão de Assuntos Econômicos (CAE) disciplina o processo de aprovação de indicação de autoridades, no que se refere às declarações pessoais, à argumentação escrita e ao conteúdo do currículo a serem apresentados pela autoridade sujeita à arguição desta Comissão. 

O currículo anexo à Mensagem Presidencial evidencia que o Sr. Tiago Couto Berriel possui formação acadêmica e experiência profissional compatíveis com o cargo para o qual está sendo indicado. Bacharel em Economia pela Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, em 2002, onde foi bolsista integral por mérito acadêmico, concluiu o Mestrado em Economia na mesma Instituição em 2005. Após, complementou sua formação acadêmica na Universidade de Princeton, nos Estados Unidos, onde foi orientado pelo prêmio Nobel Dr. Christopher Sims, adquirindo o título de Doutor em Economia em 2010.

É Professor Assistente na PUC-Rio, desde janeiro de 2014, e, anteriormente, de julho de 2010 a novembro de 2013, exerceu a mesma função na Escola de Pós-Graduação em Economia da Fundação Getúlio Vargas. Suas atividades de pesquisa concentram-se nas áreas de macroeconomia, economia monetária e finanças internacionais.

Possui publicações de artigos em revistas científicas internacionais, além de longa lista de participações como apresentador em conferências e seminários na área econômica, no Brasil e no exterior.

Na academia, a partir de 2010, ministrou as disciplinas de Teoria Macroeconômica I e II, Política Monetária para o Mestrado e Doutorado da FGV. Também já lecionou Macroeconomia II e IV, Finanças Internacionais, Economia Monetária e Modelos Monetários e Fiscais, desde a Graduação até o Doutorado na PUC-Rio.

Relativamente a sua experiência profissional, atua no setor privado como responsável pela análise macroeconômica na empresa Pacífico Gestão de Recursos, desde 2011. É sócio das empresas Berriel Consultoria em Gestão Empresarial; Pacífico Holding e BC Consulting Consultoria Econômico-Financeira Sociedade Simples.

Quanto às declarações de cunho pessoal exigidas pelo art. 383, inciso I, alínea “b”, do Regimento Interno do Senado Federal, constata-se que não possui parente que exerce ou exerceu atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional; que possui regularidade fiscal nos âmbitos federal, estadual e municipal; que não figura como autor ou réu em nenhuma ação judicial, e que, nos últimos cinco anos, não teve atuação em juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.

Em atendimento ao prescrito no inciso II, “e”, do art. 1º do Ato nº 2, de 2011, da CAE, que disciplina o processo de aprovação de autoridades em seu âmbito, declarou não ter atuado, nos últimos cinco anos, em instituição que esteja sujeita a fiscalização do Banco Central.

As atividades profissionais, bem como a formação acadêmica, mencionadas em seu currículo – que se encontra à disposição dos eminentes integrantes deste Colegiado – revelam o nível de qualificação profissional e a formação técnica e acadêmica adequada do indicado, ficando, assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a indicação do Sr. Tiago Couto Berriel, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Esse é o relatório, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador Flexa.

Em atendimento ao art. 383, inciso II, alínea "b" do Regimento Interno do Senado Federal, concedo vista coletiva da presente matéria.

Esclareço que, no próximo dia 5 de julho, será realizada a sabatina do Sr. Tiago Couto Berriel, indicado ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. Comunico, ainda, que, nos termos do art. 383, inciso II, alínea "c" do Regimento, os cidadãos poderão encaminhar informações sobre o indicado ou perguntas a ele dirigidas por meio do portal e-Cidadania, no endereço do Senado e do Alô Senado.

ITEM 3
MENSAGEM (SF) Nº 56, de 2016
Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor CARLOS VIANA DE CARVALHO, para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.
Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Armando Monteiro

Concedo a palavra ao Relator, Senador Armando Monteiro, para que proceda a leitura do seu relatório sobre a indicação.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Srª Presidente, Srs. Senadores, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art.  52, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal, o Presidente da República, por meio da Mensagem nº 56, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal o nome do Sr. Carlos Viana de Carvalho para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, previamente, por voto secreto e após arguição pública, entre outros servidores públicos, o Presidente e os demais diretores do Banco Central do Brasil.

Nos termos do disposto no art. 99, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, compete a esta Comissão opinar sobre a escolha de diretores do Banco Central do Brasil. O art. 383 do Regimento Interno do Senado Federal prevê que a Comissão de Assuntos Econômicos arguirá o indicado e apreciará o relatório com base nas informações prestadas sobre o candidato.

De acordo com o art. 5º da Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os diretores serão escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros.

O curriculum vitae anexo à Mensagem relata a formação acadêmica e a experiência profissional do Sr. Carlos Viana de Carvalho.

O Sr. Viana de Carvalho nasceu na cidade do Rio de Janeiro, é bacharel em Ciência Econômicas, título obtido em 1994 junto à Pontifícia Universidade Católica do Rio de Janeiro, onde obteve também, em 1999, o título de Mestre em Economia. Em 2008, recebeu o título de Doutor em Economia pela Universidade de Princeton, nos Estados Unidos.

Desde junho de 2011, é Professor Associado do Quadro Principal do Departamento de Economia da PUC-Rio, onde se dedica às atividades de pesquisa e ensino em política monetária, macroeconomia, finanças e finanças internacionais. Já exerceu a função de Economista e, posteriormente, de Economista-Sênior do Federal Reserve Bank of New York, entre 2007 e 2011, onde teve a oportunidade de vivenciar de perto a crise financeira internacional de 2008 e seus desdobramentos, inclusive no que tange à iniciativa de política monetária.

O Sr. Viana de Carvalho exerceu também atividades profissionais no setor privado. Foi Economista-Chefe do Opportunity Asset Management, entre abril de 1995 e setembro de 1996, sócio da Radix, entre outubro de 1996 e março de 1998. Entre junho de 2001 e novembro de 2015, foi sócio da Kyros Investimentos, empresa gestora de recursos de terceiros.

Publicou diversos artigos em importantes periódicos especializados nacionais e internacionais.

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta Comissão, revelam os elevados níveis de qualificação profissional e de formação técnica e acadêmica do indicado, o que atende aos requisitos legais, ficando, assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a indicação do Sr. Carlos Viana de Carvalho para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Era esse o relatório. Agradeço.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador.

Em atendimento ao art. 383, inciso II, alínea "b" do Regimento Interno do Senado Federal, concedo vista coletiva da presente matéria.

Esclareço que, no próximo dia 5 de julho, será realizada a sabatina do Sr. Carlos Viana de Carvalho, indicado ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. Comunico, ainda, que, nos termos do art. 383, inciso II, alínea "c" do Regimento, os cidadãos poderão encaminhar informações sobre o indicado ou perguntas a ele dirigidas por meio do portal e-Cidadania, no endereço do Senado e do Alô Senado.

ITEM 4
MENSAGEM (SF) Nº 57, de 2016
– Não Terminativo –
Submete à apreciação do Senado Federal, nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea d, da Constituição Federal, o nome do Senhor ISAAC SIDNEY MENEZES FERREIRA para exercer o cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.
Autoria: Presidente da República 

Relatoria: Senadora Lúcia Vânia

Concedo a palavra à Relatora, Senadora Lúcia Vânia, para que proceda a leitura do seu relatório sobre a indicação.

A SRª LÚCIA VÂNIA (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - GO) – Obrigada, Srª Presidente.

Nos termos do art. 84, inciso XIV, combinado com o art. 52, inciso III, alínea "d", da Constituição Federal, o Presidente da República em exercício, por meio da Mensagem nº 57, de 2016, submete à apreciação do Senado Federal o nome do Sr. Isaac Sidney Menezes Ferreira, para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, previamente, por voto secreto e após arguição pública, entre outros servidores públicos, os diretores do Banco Central do Brasil.

Nos termos do disposto no art. 99, inciso V, do Regimento Interno do Senado Federal, compete à Comissão de Assuntos Econômicos opinar sobre a escolha dos diretores do Banco Central.

Ainda nos termos do art. 383 do RISF, a CAE deve arguir o indicado e apreciar o relatório com dados sobre o candidato.

De acordo com a Lei nº 6.045, de 1974, que alterou a Lei nº 4.595, de 1964, e, também, a composição da diretoria do Banco Central do Brasil, os diretores do Banco Central do Brasil serão escolhidos entre brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos econômico-financeiros.

O currículo anexo à Mensagem Presidencial relata a formação acadêmica e a experiência profissional do Sr. Isaac Sidney Menezes Ferreira.

O indicado obteve o título de Bacharel em Direito pelo Centro Universitário do Distrito Federal, em 1998. Especializou-se em Direito pela Atame Pós-Graduação Ltda., e, atualmente, cursa o Mestrado em Direito, com área de concentração em Direito Constitucional, no Instituto Brasiliense de Direito Público.

O Sr. Isaac Sidney Menezes Ferreira tem uma longa experiência profissional em sua área de atuação. Atuou como advogado em causas cíveis, criminais e trabalhistas, entre 1999 e 2001. Foi Chefe da Assessoria Parlamentar do Banco do Brasil em 2000, e Chefe-Adjunto da Assessoria Parlamentar do Ministério da Defesa em 2001 e 2002. Desde fevereiro de 2002, é Procurador do Banco Central do Brasil, onde exerceu as funções de Chefe de Gabinete do Procurador-Geral, entre 2005 e 2007; Chefe de Gabinete da Presidência, entre 2007 e 2009, e de Secretário-Executivo entre 2009 e 2010. Desde 30 de agosto de 2010, é Procurador-Geral da instituição.

O indicado também atuou como professor universitário de Direito e tem publicações em revistas especializadas na área jurídica.

As funções e as atividades desempenhadas, evidenciadas em seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta Comissão, revelam o nível de qualificação profissional e a formação técnica e acadêmica do indicado, ficando, assim, esta Comissão de Assuntos Econômicos em condições de deliberar sobre a indicação do Sr. Isaac Sidney Menezes Ferreira para ser conduzido ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil.

É esse o relatório, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senadora Lúcia Vânia.

Em atendimento ao art. 383, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno do Senado Federal, concedo vista coletiva da presente matéria.

Esclareço que, no próximo dia 6 de julho, nós faremos a sabatina do Sr. Isaac Sidney Menezes Ferreira, indicado ao cargo de Diretor do Banco Central do Brasil. Portanto, vai ser uma reunião extraordinária da CAE, convocada para as 9h do dia 6 de julho.

Comunico ainda que, nos termos do art. 383, inciso II, alínea "c", do Regimento, os cidadãos poderão encaminhar informações sobre o indicado ou perguntas a ele dirigidas por meio do Portal e-Cidadania, no endereço do Senado e do Alô Senado.

ITEM 5
Mensagem (SF) Nº 58, de 2016
- Não Terminativo -
Submete à apreciação do Senado Federal, de conformidade com o art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, o nome do Senhor HENRIQUE BALDUINO MACHADO MOREIRA para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários - CVM.
Autoria: Presidente da República

Relatoria: Senador Tasso Jereissati

Concedo a palavra ao Relator, Senador Tasso Jereissati, para que proceda à leitura do seu relatório sobre a indicação.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Srª Presidente, nos termos do art. 52, inciso III, alínea "f", da Constituição Federal, combinado com o art. 6º da Lei nº 6.385, de 7 de dezembro de 1976, com redação dada pelo art. 1º da Lei nº 10.411, de 26 de fevereiro de 2002, o Presidente da República submeteu à apreciação do Senado Federal a indicação do Sr. Henrique Balduino Machado Moreira para exercer o cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários.

Os referidos dispositivos conferem competência privativa ao Presidente da República para nomear e ao Senado Federal para aprovar, previamente, por voto secreto e após arguição pública, outros cargos que a lei determinar. No caso de diretores e presidente da CVM, a arguição pública e aprovação pelo Senado Federal está prevista no art. 6º da Lei nº 6.385. Esse mesmo art. 6º prevê que presidente e diretores da CVM sejam brasileiros de ilibada reputação e notória capacidade em assuntos de mercado de capitais.

Ressalte-se que o cargo para o qual o candidato foi indicado é de grande importância para o mercado de capitais brasileiro e, consequentemente, para a economia brasileira, haja vista que a CVM é a principal autoridade normatizadora, reguladora e fiscalizadora das sociedades emissoras de valores mobiliários.

Acompanha a mensagem o curriculum vitae do candidato, em cumprimento ao art. 383, I, "a" do Regimento Interno do Senado Federal, bem como a declaração exigida pelo art. 1º, II, e, do Ato nº 2, de 2011 – CAE, de que não atuou, nos cinco anos anteriores à indicação, em instituição sujeita à fiscalização da CVM. Consta ainda a declaração exigida pelo art. 383, I, "b" do Regimento Interno do Senado Federal, quanto:

1. à existência de parentes seus que exercem ou exerceram atividades, públicas ou privadas, vinculadas a sua atividade profissional, com a discriminação dos referidos períodos;

2. à sua participação, em qualquer tempo, como sócio, proprietário ou gerente, de empresas ou entidades não governamentais, com a discriminação dos referidos períodos;

3. à regularidade fiscal, nos âmbitos federal, estadual e municipal;

4. à existência de ações judiciais nas quais figure como autor ou réu, com indicação atualizada da tramitação processual; 

5. à sua atuação, nos últimos 5 (cinco) anos, contados retroativamente ao ano em que se deu sua indicação, em juízos e tribunais, em conselhos de administração de empresas estatais ou em cargos de direção de agências reguladoras.

O candidato é brasileiro, nascido em 15 de maio de 1978, bacharel em Direito pelo Centro de Ensino Unificado de Brasília, em 2002; pós-graduado em Direito Público pelo Instituto Brasiliense de Direito Público, desde 2003; e especialista em Direito Econômico da Regulação Financeira pela Universidade de Brasília, desde 2006.

Profissionalmente, o Sr. Henrique Balduino Machado Moreira é membro da carreira de Procurador do Banco Central do Brasil e exerce as funções de Secretário da Diretoria Colegiada do Bacen; Secretário do Conselho Monetário Nacional e da Comissão da Moeda e do Crédito; Secretário-Executivo de Regulação e Fiscalização dos Mercados Financeiro, de Capitais, de Seguros, de Previdência e Capitalização; Secretário-Executivo da Comissão de Ética do Banco Central; e Secretário-Executivo Adjunto do Banco Central do Brasil.

Antes, acumulou experiência em diversas posições no âmbito da Procuradoria-Geral do BC, além de haver sido Assessor Chefe da Subprocuradora-Geral da República, com atuação em Direito Tributário, Econômico e Administrativo, por requisição do Ministério Público Federal, bem como Chefe de Gabinete do Presidente do Banco Central do Brasil. 

Por fim, cabe mencionar que o indicado tem experiência em magistério e publicou um artigo na Revista da Procuradoria-Geral do Bacen.

As funções, atividades e competências do candidato estão bem demonstradas em seu currículo, que se encontra à disposição dos eminentes integrantes desta Comissão, e revelam o adequado nível de qualificação profissional e acadêmica do indicado.

Assim, Srª Presidente, esta Comissão de Assuntos Econômicos está em condições de deliberar sobre a indicação do Sr. Henrique Balduino Machado Moreira ao cargo de diretor da Comissão de Valores Mobiliários.

Diante da natureza da matéria, essas eram as considerações pertinentes no âmbito do presente Relatório.

É esse o meu relatório, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador Tasso.

Em atendimento ao art. 383, inciso II, alínea "b", do Regimento Interno do Senado Federal, concedo vista coletiva da presente matéria.

Esclareço que, no próximo dia 6 de julho, em reunião extraordinária desta Comissão, será realizada a sabatina do Sr. Henrique Balduino Machado Moreira, indicado ao cargo de Diretor da Comissão de Valores Mobiliários. 

Comunico ainda que, nos termos do art. 383, inciso II, alínea "c", do Regimento, os cidadãos poderão encaminhar informações sobre o indicado ou perguntas a ele dirigidas por meio do Portal e-Cidadania, no endereço do Senado e do Alô Senado.

ITEM 6
PROJETO DE LEI DA CÂMARA Nº 29, de 2016
- Não Terminativo -
Altera dispositivos da Lei nº 11.416, de 15 de dezembro de 2006, que dispõe sobre as Carreiras dos Servidores do Poder Judiciário da União, e dá outras providências.
Autoria: Supremo Tribunal Federal

Relatoria: Senador Jorge Viana.

Relatório: Favorável ao projeto.

Observações:          
1. A matéria foi apreciada pela Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania, com parecer favorável ao projeto;
Informo que, em 24 de junho, a Comissão recebeu o Ofício nº 18 GPS/PR/2016, do Presidente do Conselho Nacional de Justiça, e o Ofício nº 254/GP do Presidente do Supremo Tribunal Federal, encaminhando informações adicionais do impacto orçamentário e financeiro do projeto, por solicitação desta Comissão.

O relatório já foi lido pelo Senador Jorge Viana na 16ª Reunião realizada em 21 de junho, ocasião em que foi concedida vista coletiva.

Eu pergunto se o Relator gostaria de fazer uso da palavra.

Sr. Relator.

Com a palavra o Senador Jorge Viana.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Srª Presidente Gleisi, desta Comissão, Senadora, Senadores, nós temos aqui um conjunto de convidados também, que acompanham esta matéria, representando os servidores do Judiciário Federal, da União e também do Ministério Público Federal.

Tivemos, na última reunião, Srª Presidente, conduzida pelo Vice-Presidente desta Comissão, Raimundo Lira, a apreciação deste Item 6 da pauta. 

Tínhamos feito a apreciação a pedido do Procurador-Geral da República, da atualização de remuneração dos servidores do Ministério Público Federal, o PL 26, e, no meu caso, a Relatoria do Projeto de Lei da Câmara, o PLC 29, que foi apresentado pelo Presidente do Supremo Tribunal Federal, Ministro Ricardo Lewandowski. 

Na ocasião, na semana passada, eu tinha apresentado um relatório com o parecer favorável, mas estabelecia condicionantes para que a matéria pudesse ter prosseguimento e chegasse ao Plenário. Ocorreram observações feitas por alguns colegas Senadores, especialmente pelo colega Senador Ricardo Ferraço, inclusive em cima do meu parecer, que identificava, não só no PLC 29, como no PLC 26, que tínhamos uma carência de atendimento à Lei de Responsabilidade Fiscal e à Lei de Diretrizes Orçamentárias. 

Identificada essa lacuna, ou seja, a exigência da própria Lei de Responsabilidade Fiscal, observei que teríamos que juntar ao processado essas informações, para que o Senado, cumprindo a legislação, a Constituição, pudesse deliberar sobre a matéria. E o Senador Ricardo Ferraço fez adequadamente as observações, falando da importância que tem e que teria a juntada desses anexos, dessas informações, porque, assim, cumpriríamos a Lei de Responsabilidade Fiscal. Durante a discussão foi pedida vista coletiva e traríamos, então, a matéria para esta reunião como Item 6 da pauta, que é o que estou fazendo.

Obviamente, havia uma condicionante de termos, até o dia de hoje, o recebimento dos anexos necessários para a instrução da matéria. No mesmo dia em que saímos daqui, o Presidente, então, daquela reunião, Raimundo Lira, solicitou e formalizou o pedido dos anexos, tanto ao Supremo Tribunal Federal, Conselho Nacional de Justiça como à Procuradoria-Geral da República, no caso, também, ao Conselho Nacional do Ministério Público. Essa solicitação formal foi atendida. Os documentos, encaminhando os anexos foram enviados para cá, chegaram até a minha Relatoria, e trabalhei com eles ao longo desta semana.

A prerrogativa que eu tinha apresentado era a de o Presidente fazer a solicitação desses anexos a qualquer tempo. Trabalhando com a Consultoria do Senado, naquele mesmo dia, fizemos uma reunião também com o Diretor-Geral do Supremo Tribunal Federal e com os responsáveis pela direção da Procuradoria Geral da República.

Junto com a minha assessoria – registro e agradeço à Consultoria do Senado – juntamos ao meu relatório, ao processado aqui, na Comissão, os anexos que foram apresentados.

Então, meu parecer é exatamente o mesmo. Agora, apresento o parecer favorável à matéria sem a condicionante, já que esta, no meu ponto de vista como Relator, está sendo atendida. 

Então, reafirmo aqui – não sei se seria necessário reproduzir – o voto nos termos em que apresentei. Meu relatório foi distribuído na reunião, mas acho que poderia ser dispensado e, obviamente, se tivermos que fazer algum esclarecimento – estávamos já no processo de discussão do meu relatório – ponho-me à disposição. 

Tentei, mas não tive sucesso – e foi falha minha, porque também, até ontem, eu estava trabalhando com esses dados – contato com o meu colega Ferraço, que está também assoberbado de trabalho na Comissão, mas fez questionamentos importantes na última reunião, e, obviamente, as suas preocupações, considerei-as na juntada que apresento para a Comissão hoje.

Então, concluindo, eu diria que o meu voto é favorável ao PLC, Senador Raimundo Lira, que presidiu aquela reunião. Junto ao processado, graças à ação pronta de V. Exª, foram encaminhados os ofícios tanto para o Presidente do Supremo, Ricardo Lewandowski, como ao Dr. Rodrigo Janot. As solicitações de que eu dependia para completar a instrução chegaram até a minha Relatoria, e meu voto, então, é favorável sem as condicionantes que apresentei na reunião passada.

Obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Agradeço, Senador Jorge Viana.

A matéria está em discussão.

Com a palavra o Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Muito obrigado, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, Senador Jorge Viana, Relator desta matéria, de fato, Srª Presidente, a meu juízo, estávamos tão certos com relação às observações que fizemos na reunião anterior, que S. Exª, o Ministro Ricardo Lewandowski, Presidente do Supremo Tribunal e do Conselho Nacional de Justiça, encaminhou as informações que constam e a que fez registro o Senador Jorge Viana. Sem esses elementos, julgo, seria inviável e nada razoável termos feito essa deliberação na reunião anterior.

E as observações que fiz não foram e não são de mérito, mas obrigações legais. Não são prerrogativas opcionais à Comissão de Assuntos Econômicos do Senado, são obrigações desta Comissão cotejar todas essas informações de acordo com as leis e as premissas. 

Ainda que o Senador Jorge Viana tenha apresentado as informações que chegaram do Supremo Tribunal Federal, tenho ainda algumas observações residuais, mas considero essas impressões e constatações necessárias de uma avaliação tanto por parte do Senador Relator como por parte de qualquer um de nós. 

É certo que, aqui, qualquer um de nós, na condição de Senador da República, tem o seu juízo de valor; como todos, tenho o meu, sobretudo, nesta quadra extremamente grave por que passa o nosso País, o maior desafio fiscal da história republicana do nosso Pais, não apenas para a União, mas para os nossos Estados e brasileiros, haja vista a situação, por exemplo, de colapso em que se encontra o Estado do Rio de Janeiro.

Nenhum de nós poderia imaginar que um Estado brasileiro pudesse estar mergulhado num colapso como esse. Isso é seguramente fruto de equívocos e de ausência de avaliação correta e precisa no tempo certo. Portanto, tenho ainda algumas preocupações residuais que vou manifestar e submeter evidentemente ao conjunto da Comissão e, naturalmente, ao Senador Relator.

Primeiramente e talvez a mais grave das questões – posso, inclusive, Senador Jorge Viana, ser contestado por V. Exª, e, se tiver que retificar, retificaremos –  é a seguinte: a mais grave questão decorre do valor apresentado nas tabelas como sendo o impacto dos PLCs 27 e 29 sobre os quais estamos deliberando. Sem as informações, os anexos e as tabelas que agora foram submetidos à Comissão, não poderíamos ter chegado a essa conclusão que pode estar submetida a alguma retificação.

De acordo com as informações encaminhadas pelo Supremo Tribunal Federal e pelo Conselho Nacional de Justiça, em 2016, o impacto desses reajustes é da ordem de R$2.159.673.000,00 porém o valor presente no Anexo IV, da Lei Orçamentária Anual, prevê um total de R$1.855.807.000,00 para os dois PLCs, uma diferença a mais de R$300 milhões, em 2016.

Assim, caso esses valores estejam corretos, e estou me baseando nos valores que constam das planilhas que foram encaminhadas pelo Supremo Tribunal Federal, o PLC estaria em desacordo com o dispositivo do art. 169, § 1º, da Constituição Federal, que exige autorização específica e prévia dotação orçamentária suficiente para atender o aumento proposto.

É fato que precisamos reiterar. 

Nós estamos processando uma Presidente da República, que foi eleita pelo voto popular, que obteve mais de 54 milhões de votos, mas, de novo, a meu juízo, o voto popular não é um salvo-conduto, tampouco um cheque em branco para que qualquer governante, em nome da população, possa transgredir. Nós estamos afastando uma Presidente da República, estamos processando uma Presidente da República, há uma Comissão Especial de Impeachment nesta Casa, e um dos fatos, para além de tantos outros – porque não é possível num processo como esse você olhar apenas para a árvore, é preciso olhar para o conjunto da floresta, o conjunto da obra –, objetivos que estamos processando na Comissão de Impeachment, que dão conta da violação ao art. 167 da Constituição Federal, exatamente isso que estamos aqui relacionando. O 169, na prática, em seu § 1º, estabelece que:

§ 1º A concessão de qualquer vantagem ou aumento de remuneração, a criação de cargos, empregos e funções ou alteração de estrutura de carreiras, bem como a admissão ou contratação de pessoal, a qualquer título, pelos órgãos e entidades da administração direta ou indireta, inclusive fundações instituídas e mantidas pelo poder público, só poderão ser feitas:

I - se houver prévia dotação orçamentária suficiente para atender às projeções de despesa de pessoal e aos acréscimos dela decorrentes; 

II - se houver autorização específica na lei de diretrizes orçamentárias, ressalvadas as empresas públicas e as sociedades de economia mista. 

Ou seja, não podemos, julgo eu, ter dois pesos e duas medidas. Nós não podemos e não devemos ser cartesianos como estamos sendo, e essa é nossa obrigação com a Presidente afastada, por ter atentado contra a Constituição Federal, por ter atentado contra as leis fiscais e orçamentárias do País, por ter atentado contra a Lei de Responsabilidade Fiscal, que regulamenta exatamente o art. 169 da Constituição Federal. Ou seja, não podemos ter um tipo de julgamento com um e não ter esse mesmo tipo, por simetria, com outro.

Portanto, julgo que essa observação que estou fazendo deve merecer reflexão por parte do Relator. Há uma diferença objetiva de valores, ou seja, não há dotação orçamentária na LOA nem na LDO para esse tipo de autorização, o que consta da LDO e da Lei Orçamentária, na prática, grandes números, 300 milhões a menos. Portanto, há aqui, a meu juízo, um vício que precisa ser sanado. Ou as informações que vieram do Supremo Tribunal Federal estão inadequadas, estão equivocadas, ou nós não temos, julgo eu, como fazer uma votação como essa, violado tacitamente o artigo da Constituição Federal.

Portanto, Srª Presidente, sem emitir qualquer juízo de valor em relação ao voto e à convicção de cada um, considero que este alerta que estou fazendo deve merecer, por parte do Relator e da Comissão, uma reflexão. 

Eu acho que precisamos observar esse vício que pode ser um vício insanável se votarmos sem qualquer tipo de retificação a priori, a não ser que eu esteja completamente equivocado. Acho que não estou, porque eu me vali da assessoria do Senado da República, da minha assessoria parlamentar. Fizemos um trabalho de fôlego, foram fundamentais as informações trazidas e anexadas ao processo, vindas do Supremo Tribunal e do Conselho Nacional de Justiça, e esses anexos me levaram a essa conclusão. 

Portanto, este projeto continua com esse vício, e eu considero que é um vício absolutamente grave, num momento como este, em que estamos afastando uma Presidente da República, não há que flexibilizamos norma constitucional, tampouco a Lei de Responsabilidade Fiscal pelas consequências que isso pode trazer. 

Este projeto não trata do chamado aumento do teto constitucional, que virá adiante, um outro projeto que precisaremos examinar com muito cuidado pelo efeito vinculante, pelo efeito cascata que esses projetos podem trazer como consequência nos orçamentos já muito restritos. O nó fiscal não está posto apenas para a União, está posto para os nossos Estados, e, ao aumentar o teto, estamos abrindo espaço para aumentar os nossos próprios salários, dos Deputados Federais, estaduais, desembargadores e juízes. 

Portanto, o quadro é extremamente grave, e eu julgo merecer, por parte do Relator, uma avaliação sobre essa questão que estou apresentando, Srª Presidente. 

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador Ferraço.

A matéria está em discussão, e nós temos como inscritos aqui o Senador Paulo Rocha, Senadora Regina Sousa, Senador Fernando Bezerra. Consulto o Relator se ouviria todos os Senadores para, depois, V. Exª se pronunciar?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) –  Essa é uma pergunta importante, porque, na semana passada, o Senador Ricardo Ferraço endossou, inclusive, as minhas observações de que seria muito grave fazermos qualquer apreciação da matéria sem deixar claro a pendência dos anexos necessários para se cumprir a Lei de Responsabilidade Fiscal. Nisso nós estávamos de acordo. A diferença estava em que eu pedi à Comissão um voto favorável e deixava pendente a chegada e a juntada dessas informações imprescindíveis para se apreciar uma matéria como esta. 

Hoje, o Senador Ricardo Ferraço está fazendo, e não é sem razão... eu prefiro ficar com a primeira parte da pergunta dele, que me joga para um pedido de esclarecimento, para que eu possa tentar esclarecê-lo. Ao final, ele já fez uma afirmação – também respeito – porque há aí algumas coisas que imediatamente temos que já separar. E, óbvio, eu debito isso tudo ao pouco tempo que temos. Não é nenhum contraponto direto. Talvez um esclarecimento feito ao Senador Ferraço possa ajudar os demais colegas no debate, mas a Srª Presidente e os colegas Senadores é que decidem. 

Eu estou à disposição para ir respondendo já essa pergunta, que é muito importante, que pode ajudar a esclarecer o resto.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Pela ordem, Senador Acir.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Eu sugiro que o Senador Jorge Viana possa fazer esse esclarecimento, porque podemos avançar já com a pergunta respondida pelo Relator, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Está certo.

Então, com a palavra o Senador Jorge Viana.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – A minha pergunta é muito simples. 

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Diga, Senador.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – É que essas tabelas e esses anexos dizem que partiu de uma estimativa de receita corrente líquida que foi prevista em julho de 2015. Eu pergunto se essa estimativa de R$741 bilhões para a receita corrente líquida da União está de acordo com o que se espera para este ano? 

A segunda pergunta é que projeta, sim, um crescimento da receita corrente líquida de 6% ao ano. Nós não vamos ter crescimento este ano. De onde é que vem a base para projetar um crescimento de 6% nos próximos cinco anos? 

De forma muito rápida, se não for 6%, se for 3%, nós estamos ferindo a Lei de Responsabilidade Fiscal em todos os anos.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Ok. 

Então, consulto os Senadores inscritos se posso passar a palavra ao Senador Jorge Viana. Ele faz esclarecimento, e, depois, na sequência, nós concedemos a palavra. (Pausa.)

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Primeiro, acho que vou começar aqui pelo Senado Fernando Bezerra. 

Está muito difícil montar orçamento num País que tem crescimento previsto de uma maneira e realiza de outra, uma inflação prevista para uma meta e que passa da meta. É muito complexo montar uma previsão de receita e de despesa. Acabamos de aprovar um déficit de R$170 bilhões. Então, primeiro temos que considerar um pouco isso, até para que eu possa aqui tentar responder, porque é praticamente impossível, a não ser se nos limitarmos a entender a conjuntura que o País vive. 

A previsão de junho é vinculada diretamente a um posicionamento do Ministério do Planejamento. Então, vem do Ministério do Planejamento. A ideia de crescimento de 6% tem que ser levada em conta com a previsão de uma inflação de mais de 7%, e você tem aí uma perda e não um ganho.

Bem, estou expondo de maneira geral porque não há como tratar dessa questão sem considerar uma previsão de crescimento com uma previsão de inflação da maneira como estamos vendo para 2016 e já com previsão também de 2017. 

Eu queria aqui, porque acho que o ponto de partida desta sessão tem que estar vinculado diretamente ao aspecto que o Senador Ricardo Ferraço levanta, dizer que, quando solicitamos as informações para o Presidente do Supremo, que é o Presidente do Conselho Nacional de Justiça, da necessidade do envio desse anexo, que é complexo, nós estamos falando de... 

E aqui já faço um esclarecimento. Nem por parte do Senador Ricardo Ferraço – falo isso porque o conheço bem, sei da sua atuação aqui – nem de qualquer um outro Senador, muito menos a minha, há qualquer intenção de atrasar. Circulou nas redes sociais que havia, por trás disso, um interesse de atrasar, até mesmo de não aprovar. Não há nenhuma intenção nesse sentido minha ou de qualquer um outro colega que eu tenha podido identificar. O que há são questionamentos graves. Nós estamos falando, como disse o Senador Ferraço, do cumprimento de um artigo importante da Constituição, que é o art. 169, um artigo a que ele já fez referências sobre a questão de próprio impeachment. Eu poderia usar, porque me sinto assim. Minha Bancada, por menos do que ausência desses anexos, está-se debatendo um impeachment da Presidente, mas isso não é o caso aqui.

Quero ir direto ao aspecto que ele levanta, porque o Senador Ricardo Ferraço está com toda razão quando faz isso. Agora nós, que temos um posicionamento também explícito.... Está sendo colocado lá na Comissão, e é assim que tem que ser, eu não faço parte da Comissão, mas tenho meu juízo sobre o momento que o País está vivendo, e separo bem as coisas. 

Então, Senador Ricardo Ferraço, temos um problema que eu queria esclarecer a todos os colegas. Quando solicitamos os anexos para juntar ao processo, o PLC 29, o Supremo Tribunal Federal mandou, nas tabelas, duas coisas, e não uma que solicitamos. E até cumprimento o diretor-geral do Supremo, e o Ministro Lewandowski, que é Presidente do Conselho Nacional de Justiça. Ele já juntou também a previsão de impacto sobre um eventual aumento de juízes, que está separado, mas está juntado no documento. 

Os R$300 milhões a que V. Exª se refere, no ano de 2016, já fazem referência à previsão de impacto para os dois eventuais aumentos.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Mas eu não posso prever uma autorização que não foi concedida.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Eu estou dizendo que é uma chegada de informação. Não há vinculação alguma, porque nós não estamos discutindo aqui, não chegou à CAE aumento de subsídio para juízes. Esse é um outro processo que vai ser apreciado. O que estou dizendo é que os anexos necessários para o outro processo já foram encaminhados ao Presidente da Comissão. Estão aqui compondo este anexo.

Quero, então, fazendo esse esclarecimento, dizer que há uma diferença – mas V. Exª tem razão – entre o que está previsto na LOA 2016 e o que nós temos previsto no envio pelo Conselho Nacional de Justiça.

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) – Senador Jorge, qual seria a saída?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Eu tento explicar... Como?

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) – Qual seria a saída, então?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Não, não. Eu queria que ficasse claro, para não misturarmos as coisas. Nas tabelas que estamos apreciando – e o Senador Ferraço faz referência a uma diferença de R$300 milhões, e ele tem razão –, nas tabelas enviadas, estão previstos eventuais impactos, caso apreciemos aqui...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Eu acho que foi muito correto o envio. Eu pedi, inclusive, que o Conselho Nacional do Ministério Público fizesse igual ao Supremo e mandasse para cá, para que tenhamos um conjunto das informações daquilo que já tramitou na Câmara e está tramitando na Comissão de Constituição e Justiça, que são pedidos de aumento. Eu não vejo nenhum problema. São informações que podem ser separadas, como eu separei.

Só temos aqui duas coisas, Senador José Medeiros: está juntado, nesses 300 milhões que o Senador Ricardo Ferraço identificou, o impacto que viria em uma eventual apreciação e aprovação pelo Senado – já passou na Câmara – de aumento para magistrados com o exclusivo que nós estamos apreciando aqui. Nós estamos apreciando o da carreira do Judiciário da União. É tão somente isso que prevê o PLC 29, que é o que estamos apreciando.

No caso – e aí considerando que o Senador Ricardo Ferraço está fazendo uma adequada observação –, nós fizemos o mesmo questionamento, ao longo da semana, porque há uma diferença, e a direção geral, o próprio Ministro Lewandowski nos encaminhou justificativas, que eu faço aqui para esclarecer à Comissão para que a Comissão possa votar a matéria.

A diferença mencionada pela SOF, de fato, existe e foi apurada também por nós. Os valores da LOA de 2016 estão menores do que os apurados pelo Conselho Nacional de Justiça. Só que, agora, eu vou me referir exclusivamente ao que diz respeito ao PLC 29, que é o que nós estamos apreciando aqui. O valor de diferença está levando em conta o seguinte: houve um incremento no número de beneficiários do reajuste, de 117.575 servidores para 125.932 servidores. Ou seja, há uma diferença de 8.357 beneficiários, o que elevou as despesas em R$113 milhões. Eu podia dar aqui...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – R$113,736 milhões. Essa é a diferença que nós temos entre o que foi apresentado pela LOA e o que foi apresentado nos anexos, porque dizem respeito, exclusivamente, ao aumento dos servidores do Judiciário.

A outra parte, que completaria os 300, é relacionada ao aumento dos magistrados, se ele vier a ser apreciado. 

Então, já está aqui na Comissão também o eventual impacto da apreciação do outro projeto de lei que está seguindo aqui na Casa. Esse é um esclarecimento importante.

Essa diferença está vinculada pela consideração que aqui fez a Secretaria-Geral do Supremo Tribunal Federal. Existem 2,36 mil cargos vagos – foram aprovados por lei e estão vagos –, que podem ser parte de concursos, de eventuais concursos. Nós temos um conjunto de proibições também de aumento, porque o próprio projeto está prevendo que não teremos aumento, ao longo desses anos, das despesas do Judiciário. Mas é importante que se esclareça isso aqui.

Ora, eles incluíram, e houve essa diferença. Eu vejo problema quando se tenta retirar, se tenta deixar de lado eventuais aumentos. O que eles fizeram foi o seguinte: se todos os cargos estiverem preenchidos dos servidores do Judiciário da União... E nós estamos – não foi um trabalho muito fácil – falando de 64 tribunais e conselhos. De uma semana para cá, nós tivemos um trabalho muito difícil feito pela equipe técnica do Supremo para fazer o apanhado dessas informações em 64 tribunais e conselhos da Justiça Federal da União. Então, eles trabalharam sábado, feriado, e até ontem ainda juntavam. Com base nas informações que nós temos, que foram muito mais complexas nesse PLC 29, nós temos agora juntada toda e qualquer despesa que haveria, e eles acrescentaram – por isso que deu essa diferença – eventuais despesas com cargos não preenchidos ainda, caso venhamos a ter concurso público e contratação.

Esse foi o esclarecimento que recebemos do diretor-geral do Supremo Tribunal Federal para explicar uma despesa que só ocorrerá – essa diferença – caso tenhamos concurso público e contratação de novos servidores. E isso está hoje impedido pela própria legislação que nós aprovamos aqui. Mas, a título de cálculo, essa seria a despesa máxima, já que estamos falando de impacto. E eu acho adequado e pertinente que eles tenham colocado quais seriam os impactos máximos que nós teríamos na folha de pessoal de servidores do Judiciário da União.

É esse o esclarecimento que faço ao colega, Senador Ricardo Ferraço.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Agradeço, Senador Jorge Viana.

Com a palavra o Senador Paulo Rocha...

Senadora Regina Sousa.

A SRª REGINA SOUSA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PI) – Fizemos uma permuta aqui, Senadora.

Srª Presidente, Srs. Senadores, Srªs Senadoras, na semana passada, eu já tinha informado isso. Esse problema de cálculo... O próprio Valor Econômico denunciou, há 15 dias, que há um erro nessa questão do reajuste dos servidores, um errinho básico de 15 bilhões.

Na CMO, a Comissão de Orçamento, eu questionei ao Ministro, e ele disse que estavam sendo tomadas as providências de correção, disse que não era bem aquilo que o Valor tinha publicado. Mas o certo é que esse erro de cálculo está aí colocado há muito tempo. Então, passou na Câmara, passou na Comissão de Constituição e Justiça, e nós votamos um projeto aqui, na semana passada, sem questionar, que certamente deve ter os mesmos erros.

Então, acho que, com respeito ao questionamento, o primeiro encaminhamento que faço é: o que chegar, agora, devemos mandar para a consultoria calcular; não deixar vir para a pauta sem primeiro haver essa revisão da consultoria sobre se o cálculo está correto. Mas eu estou sugerindo que votemos, porque a explicação que o Senador Jorge recebeu é convincente e porque há um controle, vai haver um controle – se poderá haver concurso, se não poderá haver concurso – para não extrapolar. Então, estou sugerindo que votemos.

É a segunda vez que esse pessoal está aqui, esperando essa votação. Não vejo por que, por conta desse problema, não votarmos isso aqui hoje, como asseguramos a eles, inclusive, semana passada. Porque está explicado já. Isso que o Senador Jorge falou é perfeitamente compreensível, o erro... O erro, não; a diferença.

Então, acho que precisamos, agora, não deixar vir para a pauta nenhum mais sem que tenha sido feita a revisão, mas que votemos esse aqui hoje.

Obrigada.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senadora Regina.

Senador Paulo Rocha.

O SR. PAULO ROCHA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PA) – Srª Presidenta, Srªs e Srs. Senadores, primeiro, quero parabenizar o diligente e competente parecer do Senador Jorge Viana.

A segunda questão que eu queria colocar é que essa lei, esse projeto de que estamos tratando aqui já é produto de uma grande mobilização dos servidores da Justiça do nosso País, que há anos vêm com uma grande mobilização, inclusive com uma pressão muito forte ao Congresso Nacional, tanto na Câmara quanto no Senado Federal.

Eu mesmo fui pressionado, durante semanas, porque naquela época era identificado como do Partido dos Trabalhadores, por eles e nos aeroportos, uma vez que tínhamos esse cuidado dos impactos orçamentários etc. Inclusive, lembro muito aquele dia da votação aqui no Senado Federal, votação em que, ao final, só nós nos posicionamos contra, quando todos que, agora, estão com essa diligência aqui fizeram discurso, inclusive, de que o Partido dos Trabalhadores era contra os trabalhadores etc.

Isso já faz parte de uma luta muito grande. Aliás, quero até parabenizar o movimento sindical dos funcionários do Judiciário, através da Fenajufe e dos seus sindicatos estaduais, por essa conquista, que foi produto de uma grande mobilização e foi produto, inclusive, aqui, de veto da Presidenta e, depois, de um processo de negociação. Então, este projeto que está aqui, ao que me parece, é produto já de uma negociação com o governo da Presidenta Dilma, e me parece que, conforme o Líder do Governo interino, este também está de acordo com esse processo.

E aqui – chamo a atenção dos nossos companheiros de Comissão, Senadores e Senadoras –, além das planilhas solicitadas pelo Relator, vem um parecer assinado pelo senhor...  

Não é apenas o envio do Presidente do Conselho, o Ministro Ricardo Lewandowski, mas vem acompanhado também de um parecer do Departamento de Acompanhamento Orçamentário do Conselho Nacional de Justiça, assinado pelo Sr. Antônio Carlos Rebelo, Diretor do Departamento de Acompanhamento Orçamentário, que, dentre outros assuntos, trata exatamente da questão dos impactos, das estimativas e das previsões no orçamento do próprio Supremo. Fala inclusive da questão da Lei da Responsabilidade Fiscal. E, no final do Parecer, ele coloca que as Leis de Diretrizes básicas de 2016, art. 98, exigem que os projetos de lei de iniciativa do Poder, exceto de iniciativa exclusiva do STF e do próprio CNJ, sejam acompanhados de parecer desse Conselho. Dessa maneira, sob o ponto de vista orçamentário, este Departamento não vislumbra qualquer impedimento à emissão de parecer favorável ao prosseguimento do pleito.

Então, nesse sentido, a Bancada do Partido dos Trabalhadores aqui na CAE encaminha, conforme o Parecer do Senador Jorge Viana, a aprovação, o voto "sim" ao Projeto de Lei.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador Paulo Rocha.

Com a palavra o Senador Fernando Bezerra.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Na realidade, minha dúvida, Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, é com relação à estimativa da receita corrente líquida para esse ano. Estou até consultando a Comissão Mista de Orçamento para saber com qual número estamos trabalhando. Já se foram seis meses e tenho muita dúvida se vamos ter uma receita corrente líquida de R$741 bilhões, que está aqui informada.

Isso é importante por quê? Porque, neste documento que foi encaminhado pelo Supremo Tribunal Federal, fala que há uma margem residual de R$18 bilhões, em 2016. Mas, se não corresponder a essa receita corrente líquida, já não tem mais residual nenhum. 

Então, só quero esclarecer qual é a receita corrente líquida projetada? E acho que deveríamos tomar uma posição, porque, no fundo, no fundo, está ficando claro que não tem aqui espaço para o reajuste dos magistrados, não tem espaço para que a gente possa votar reajuste de magistrado e ainda votar o reajuste dos servidores do Poder Judiciário.

Se fosse para fazer algum encaminhamento, deveríamos tomar uma posição. Votar o reajuste dos servidores do Poder Judiciário, mas claramente rejeitar o reajuste dos magistrados, porque tem um efeito cascata que vai repercutir nas finanças de Estados e Municípios, e está ficando claro que não temos espaço fiscal para isso. E deixar para apreciar isso no ano que vem.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – V. Exª me permite um aparte, Senador Fernando?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Só para organizarmos aqui, há mais dois inscritos. Não sei se...

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Porque acho que aqui..

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – O Relator, então, com a palavra...

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Acho que, queria só sugerir...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Está bem, vou lhe fazer também...

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Acho que a observação – volto a repetir – que o Senador Fernando Bezerra faz é muito importante. Mas os dados com que estamos trabalhando são de meados do ano passado, com o país vivendo uma situação. Então, não podemos... 

Mas, veja bem, o documento ao qual V. Exª se refere é o anexo que solicitamos. Veio assinado pelo Presidente do Supremo, Ricardo Lewandowski, e ele fala que tem uma folga para o cumprimento de Lei de Responsabilidade Fiscal, em 2016, de R$18 bilhões, em 2017, em 2018, em 2019 e em 2020. 

Acho que a observação do Senador Fernando Bezerra cabe com a do Senador Ricardo Ferraço, e ele sugeriu inclusive que tivéssemos uma audiência futura com o Ministro do Planejamento aqui...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – V. Exª me permite contribuir?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Claro, porque acho importante para resolvermos.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Na linha do que falou o Senador Fernando Bezerra, essa é uma preocupação adicional.

Veja V. Exª se isso encontra eco e dialoga com a realidade. Os valores adotados pelas projeções do Judiciário representam um crescimento de cerca de 10% da receita corrente líquida em relação a 2015, o que no atual contexto sinceramente não dialoga com a vida real. Então, não estamos tratando aqui de assunto de oposição ou de situação, de governo A ou de governo B. Estamos tratando aqui de fatos objetivos, da vida como ela é, e não como eu gostaria que ela fosse, até porque foi por conta desses jeitinhos e mais jeitinhos que chegamos até aqui. Ou fazemos um encontro com a verdade ou vamos trabalhar para que o nosso País continue a passos largos na direção da insensatez. 

Essas projeções estão equivocadas. Não teremos, em 2016, um crescimento de 10% em relação à receita corrente líquida. Logo, os limites estabelecidos na Lei de Responsabilidade Fiscal poderão estourar. Ou dialogamos com os fatos reais, ou vamos ficar aqui com as nossas idiossincrasias. 

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Srª Presidente...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador...

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – É para dizer que o documento é muito transparente. O próprio Supremo Tribunal Federal diz que utilizou a estimativa feita em 31 de julho de 2015, há um ano. E sabemos que a receita do governo não vem crescendo, pelo contrário, tem um crescimento negativo em relação ao ano de 2015. Então, a base que ele parte para estimar a receita corrente líquida em R$741 bilhões acredito que não vai corresponder, consequentemente não tem margem residual nenhuma. E depois fica o segundo argumento: qual é a projeção de crescimento a partir do ano que vem?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Bom, temos inscritos os Senadores José Aníbal, Flexa Ribeiro e Tasso Jereissati.

Faremos essa ordem, então.

Senador José Aníbal.

O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Srª Presidente, agora, essa parte final ainda sobre a manifestação do Senador Bezerra, do Senador Ferraço, e mesmo do nosso Relator, Senador Viana, deixa claro que é preciso dar uma atenção adicional a esse projeto em termos de avaliação quanto ao impacto. É impossível votar com esse estado tão precário de informação que estamos reunindo até aqui. Quero fazer um apelo a Presidente da Comissão no sentido de que é importantíssimo ouvir o Ministro do Planejamento em conjunto com a Comissão de Constituição e Justiça, e fazer isso o quanto antes. 

Imagina se eu posso, não tenho a mais remota ilusão de que é possível politizar um assunto desse. É uma insensatez absoluta. Também não tenho dúvidas, Senador Bezerra, de que não vamos ter crescimento de 10%. Tenho certeza de que o crescimento será negativo. Não é que não vai ser positivo, ele vai ser negativo. Então, temos que avaliar, isso são números. Alguém já disse que os números são cabeçudos, não adianta você querer brigar com eles que você quebra a cabeça. Então, não faz sentido, estamos conversando desde a reunião passada, passamos para essa, essa teve um adicional de informação, o Senador Ferraço mostrou, que é um adicional de informação conflitivo, há duas versões para o mesmo reajuste.

O Relator procurou esclarecer que se trata do fato de que foram adicionados mais sete, oito mil funcionários, já se questionou se isso pode ser feito ou não. 

Enfim, precisamos ter informações até para fazer uma votação conjunta. Está na hora de o Parlamento, em matéria de responsabilidade fiscal, convergir. Pode até dizer: olha, sou contra a Lei de Responsabilidade Fiscal. Mas, se ninguém é contra – e parece que ninguém é contra – então vamos, de acordo com a lei, nos manifestarmos com relação a isso que estamos discutindo aqui. Para isso, acho que o ponto de partida é a audiência com o Ministro do Planejamento o quanto antes. Se pudermos fazer ainda essa semana não tenho nenhuma objeção, ou semana que vem, junto com a Comissão de Constituição e Justiça. 

Estamos tratando de números aqui que são muito expressivos. Não estamos tratando aqui de algo que diz respeito a bilhão singular, é bilhão plural e põe plural nisso.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – ...até para ajudar as intervenções, porque temos apreciados, Srª Presidente, dois projetos de lei. Um, aprovamos sem os anexos – esta Comissão aprovou – do Ministério Público Federal, está lá no plenário, e tomei a providência, com o Presidente Raimundo Lira, de juntar os anexos do Ministério Público para encaminhar, para que o Plenário possa deliberar, porque aí estaríamos atropelando...

O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Senador Viana, só uma observação. Votamos, na semana passada, no Simples, a transição dos médicos de um anexo para outro, para um anexo mais favorável. Entraram outras propostas com relação aos arquitetos, odontólogos, etc. O conjunto de Senadores, ao ver aquilo, disse: mas, espera aí, qual é o impacto disso na receita? É muito forte. E vamos votar hoje um acordo inclusive para rever aquela votação com relação aos médicos, tornar a votação muito mais vinculada a um propósito, a geração de emprego.

Então, não importa que tenhamos votado – quer dizer claro que importa porque votamos semana passada uma matéria que está dentro desse universo. Mas, estamos vendo aí, com o passar dos dias, que é necessário um adicional de informações firme, objetivo, para que haja uma manifestação que seja generosa, do Parlamento em sintonia com a Lei de Responsabilidade Fiscal.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – O que eu queria dizer, para concluir, é que, no caso do Ministério Público, se olharmos os anexos, a margem que tem é muito pequena. Eles inclusive fizeram uma previsão de queda de receita, o Ministério Público fez. Só estou esclarecendo. Agora, quando eu pego do Judiciário, no cálculo feito com base na informação do ano passado, em julho, havia uma folga – certamente é aqui que o Senador José Aníbal, o Senador Bezerra, o Senador Ferraço colocaram – em 2016, de R$18 bilhões; em 2017, de R$17 bilhões; em 2018, de R$18 bilhões; e assim, em 2020, de R$21 bilhões.

Obviamente que isso não vai se materializar, essa chamada folga vai suprir a queda que vamos ter. É nesse propósito que acho que tem, aí sim, uma pertinência, porque aqui tem folga. No caso do Ministério Público Federal, eles reduziram inclusive a previsão de crescimento, porque a margem deles, em 2019, é de R$400 milhões. Certamente não se realiza também.

Então, um caminho que nós poderíamos fazer, aí pegando esse caminho que o Senador José Aníbal apresentou. Vejam só: quem está assinando isso é o Presidente do Supremo, embasado em documento técnico do Conselho Nacional de Justiça, nós estamos juntando ao processo que está lá todas as informações do Ministério Público Federal, do Conselho Nacional do Ministério Público Federal, e o que nós poderíamos ter aqui? Eu acho que dois movimentos. Eu queria muito ter juntado e cumprido a instrução dessa matéria, independentemente de qualquer coisa, porque agora me sinto habilitado para dar o parecer completamente favorável – e nós vencíamos essa matéria –, mas acho muito pertinente a imediata convocação do Ministério do Planejamento, porque só vamos ter as respostas que V. Exªs apresentam – o Senador Fernando Bezerra tem – com os esclarecimentos aqui, antes de deliberação do próprio Plenário, antes do Plenário deliberar, como estamos fazendo.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) –  Antes da Comissão.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Não; eu estava falando, volto a repetir, do Plenário da Casa, porque o meu parecer é favorável desde a semana passada. Eu estou apresentando os anexos.

Era um encaminhamento... Isso não implica, Senador, estamos inclusive revendo no plenário, como o Senador José Aníbal colocou, votação que havíamos feito por conta de impacto. Todos nós aqui, no Senado, temos uma preocupação, que é responsabilidade fiscal, V. Exª argumentou, inclusive, a questão do impeachment. Eu não estou vendo aqui má vontade de ninguém nesse propósito. Aliás, estou vendo muita responsabilidade em apurarmos.

Eu acho que poderíamos... Porque não tenho como justificar ter um processo, ter uma matéria que estava com mais debilidade do que essa, com debilidades, como disse V. Exª, insanáveis, lá no plenário, nós estamos resolvendo e sanando algumas das debilidades dela, levando para juntar no processado no plenário, e essa outra, que está instruída, está pronta, mas, agora, surgiram questões que envolvem crescimento do País, cumprimento de previsão de aumento de receita, que não cabem aqui ao meu parecer, porque não tenho as prerrogativas.

Seria, então, a sua proposta de audiência válida.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Ferraço, só para nós terminarmos, porque estão o Senador Flexa e o Senador Tasso, eu passaria  a palavra para eles e, depois, faríamos o encaminhamento.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Agradeço a V. Exª.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Flexa.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Senadora Gleisi, Presidente; Senador Jorge Viana, Relator; Srs. Senadores, a discussão é pertinente e bastante esclarecedora para que todos os Senadores possam votar com consciência e conhecimento da matéria.

Que o pleito é justo eu não tenho dúvida; eu não tenho dúvida da justeza do pleito e vou votar favorável pelo encaminhamento, pelo reajuste do PLC nº 29. Agora, tudo que foi dito pelo Senador Ferraço, pelo Senador Bezerra, tudo faz referência à questão que estamos levantando. Que não vamos ter superávit ou excesso de arrecadação, previsto em julho de 2015, todos nós sabemos que é verdadeiro.

Então, temos que aprovar o projeto, mas aprová-lo dentro da realidade de hoje. Aí é preciso, Senador Viana... Nós estamos aprovando e vamos discutir vários outros projetos que tratam do mesmo objeto e que estão fatiados, mas que têm efeito no Orçamento da União, no déficit fiscal, na Lei de Responsabilidade Fiscal, no cumprimento por parte dos Poderes, não só do Poder Executivo, que tem que cumprir as metas, mas do Judiciário e do Legislativo também. Então, os três Poderes têm que atender à Lei de Responsabilidade Fiscal.

Então, é preciso que nós tenhamos, não isoladamente Senador Jorge Viana, porque isoladamente já aprovamos um projeto para o Ministério Público, estamos discutindo para colocar em votação o dos servidores do Poder Judiciário. São pleitos justos? São. Eles estão com salários congelados há anos. Então, buscam a recuperação dessas perdas da inflação. 

Agora, lamentavelmente, o País se encontra em uma situação de crise, crise grave, eu diria que o País está na UTI. Então, temos que ter consciência. Daí a sugestão, na linha do que já foi dito aqui. O Ministro do Planejamento está sendo convocado, por solicitação dos Senadores – e o Senador Tasso também vai na mesma linha – para uma audiência pública. Só que é preciso que ele venha nos esclarecer não somente o PLC nº 29, uma vez que nós vamos votar o PLC nº 36, que está com a relatoria do Senador Raupp...

O SR. VALDIR RAUPP (PMDB - RO. Fora do microfone.) – PLC nº 26.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Aliás, 26, como também outros que dizem respeito também a aumento de despesa.

Já votamos e vamos rever hoje  a votação que fizemos, justa, de aumento do limite de faturamento das empresas no Simples, mas isso representa diminuição de receita. Então, nós estamos trabalhando em sentidos contrários.

Então, é preciso que nós tenhamos, Senadora Gleisi, uma visão do contexto geral, para saber se esses projetos todos que foram aprovados na Câmara e vieram para cá se cabem na situação que nós estamos atravessando.

Que eles são justos eu não tenho dúvida, mas é preciso que tenhamos consciência para poder votar.

Então, pediria, se aprovarmos audiência com o Ministro do Planejamento, que, no convite que for feito a S. Exª, Srª Presidente e Senador Jorge, que se esclareça a S. Exª que ele traga aos Srs. Senadores não uma visão do PLC nº 29, mas que ele traga uma visão de todos os projetos que estão tramitando aqui, no Senado, que acarretam impacto na questão fiscal do nosso País.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Com a palavra o Senador Tasso Jereissati.

O SR. TASSO JEREISSATI (Bloco Social Democrata/PSDB - CE) – Srª Presidente Gleisi, gostaria de colocar a minha opinião de que não existe nada mais sensato neste momento – e eu queria também levar essa opinião ao Senador Jorge Viana, nosso Relator – do que ouvirmos o Ministro do Planejamento, na próxima semana.

Existe uma série de divergências aqui, inclusive foi bem levantado pelo Senador Flexa aqui que não é só essa votação que nós vamos ter sobre reajuste; estão vindo aí quinze projetos na mesma linha, e nós não estamos com as informações necessárias para definir uma posição.

Evidentemente, na minha opinião, hoje – e sei que o Senador Moka teria uma opinião diferente –, não temos condições, com essa discussão, de dar um voto consciente e tranquilo, porque estamos correndo o risco de infringir legislação inclusive e, depois, vir para a nossa responsabilidade esse risco, no momento em que o País atravessa uma crise gravíssima.

Então, nada mais sensato. Não existe nenhuma dúvida sobre a capacidade do Ministro do Planejamento de dar os números oficiais, que são aqueles números sobre os quais vamos realmente nos deter para discutir o assunto. Então, se fizermos isso, nós poderemos já, durante a semana que vem, se for o caso, ter um pensamento definitivo não só sobre esse projeto, como sobre todos os outros projetos que estão chegando.

É difícil, inclusive votarmos esse projeto, o PLC nº 29, já pressupondo que o próximo projeto, que seria dos juízes, que nós não poderíamos votar, porque aí, sim, poderia dar outro pulo. Então, é importante que tenhamos uma visão global e responsável neste momento. 

Então, coloco a V. Exª que discuta conosco, Senadores, essa possibilidade, já para semana que vem.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Continua o encaminhamento, Senador Tasso.

Com a palavra o Senador José Medeiros.

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) – Srª Presidente, em primeiro lugar, é fora do tema, mas gostaria de ver se é possível incluir extrapauta o PLS nº 51. 

Dito isso e voltando ao tema, tenho a preocupação, porque esse foi um acordo feito com os servidores, isso não começou hoje e não consegui ainda – e talvez seja, como a minha mãe já falava, desde a época que aprendi o ABC, que sou meio rude – ou estou com dificuldade de entender o que está precisando fazermos. É uma lei? Está precisando abrir o Orçamento? Qual é a saída, porque creio que grande agonia dos servidores não é nem se vai sair ou não vai sair. Eles estão com dúvida se estão sendo embarrigados ou não. Acho que temos que dar essa resposta. Eu já respondo: nós não estamos embarrigando, mas vejo que aqui há uma dúvida razoável sobre essas questões orçamentárias, mas vejo que também nós não encontramos uma saída. Qual seria a saída para esse nó górdio que nós chegamos? 

Gostaria de deixar essa pergunta nas mãos do nosso Relator, para que pudéssemos – e vejo aqui uma vontade dos Senadores – nos juntar e fazer isso da forma mais rápida possível, para evitar daqui a pouco... E como fui servidor, fui sindicalista, sei que para os sindicalistas, principalmente, nesse momento, é uma agonia, porque, lá na base, daqui a pouco, começa movimento grevista, começa tudo, por não entenderem o que está acontecendo. Então, precisamos deixar bem claro o que estamos fazendo aqui e qual a saída ou se não temos uma saída ainda para isso.

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Srª Presidente, eu quero só relembrar que, antes de votarmos o projeto dos servidores – e eu quero colocar muito claro: servidores do Poder Judiciário, que não têm nada a ver com a magistratura, que é outra discussão –, foi votado o projeto do Ministério Público e não se fez nenhuma exigência. Se o Relator, Senador Jorge Viana, não tivesse levantado as questões dizendo que faltavam informações e que ele tinha preocupação com isso... O encaminhamento dele era o de que nós votássemos na sessão, até para não tornar desigual a conduta que foi dada aos servidores do Ministério Público, e deixássemos isso já votado, com a seguinte condicionante: só votaríamos isso no plenário no momento em que todas as informações chegassem. E me parece que essas informações que chegaram... Eu não me debrucei sobres os números, mas eu não tenho por que duvidar da seriedade e da capacidade do Senador Ricardo Ferraço, do Senador Armando Monteiro e do Senador Tasso Jereissati, que são pessoas que conhecem muito disso que se está falando.

A minha sugestão para ser coerente com a posição já adotada difere apenas nisto: nós votaríamos o projeto, chamaríamos audiência pública com o Ministério do Planejamento e só votaríamos no plenário tanto o projeto do Ministério Público como o dos servidores do Poder Judiciário na hora em que tivéssemos todos os esclarecimentos. Os Senadores que questionam isso, a meu ver, fazem isso de forma coerente, porque o Ricardo fez isso na vez passada e disse que, na hora em que tivesse as informações corretas, ele mesmo pediria a urgência, mas, neste momento, ele não se julga suficientemente esclarecido. V. Exª, como Relator, também reconhece que os números realmente não batem. Aí eu fico exatamente nessa posição de encaminhar pela votação hoje do projeto, com a condicionante de uma audiência pública com o Ministro do Planejamento. 

E, na verdade, nós temos que lembrar que o Poder Judiciário tem o duodécimo e quem envia para cá esse projeto é o Presidente do Poder Judiciário, o Ministro Lewandowski. Eles também têm a responsabilidade de justificar os números. Por eles terem o duodécimo, eles têm que nos dizer: "Com isso aqui, eu dou conta de pagar o aumento que eu estou propondo".  E junto com o Ministro do Planejamento. 

O que não pode é, na minha avaliação, deixarmos pendente, aqui nesta Comissão, o voto do projeto dos servidores do Judiciário, já que, com o do Ministério Público – não por culpa de ninguém, não estou culpando ninguém –, não houve a mesma questão, até porque não houve o levantamento da questão das informações que eram necessárias e o projeto foi votado. Então, eu opino pela votação hoje ainda do projeto, com a condicionante de não votarmos no plenário enquanto não tivermos informações do Ministério do Planejamento e também do Poder Judiciário.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Presidente...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador Moka. 

Sim, Senador Armando.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Presidente, eu posso me manifestar?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – É que há mais três pessoas inscritas. Se eu pudesse...

Senador Wellington.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) – Srª Presidente, apenas na linha do Senador Medeiros, como eu estou relatando o Projeto de Lei nº 51 – já foi pedido por outros –, vai ser possível colocar essa pauta para votarmos?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – No final da discussão, encaminhamos. 

Senador Romero Jucá.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, eu estava no meu gabinete e resolvi vir aqui ao plenário da CAE, primeiro, para tentar votar essa matéria e, depois, para dar alguns esclarecimentos que acho importantes, até porque acompanhei em parte esse processo todo de negociação e, mais que isso, o processo de decisão do Governo no sentido de votar esses aumentos.

Primeiro, registro que, na confecção do seu orçamento, o Judiciário é independente na sua formulação orçamentária. Aqui já houve, inclusive, em determinados momentos, o protesto de setores do Judiciário, porque havia uma interferência do Executivo no processo de confecção do orçamento do Judiciário. E nós entendemos que o Judiciário deve receber a sua verba, a sua dotação maior de recursos e definir o seu gasto internamente, dentro da sua autonomia e dentro da independência dos Poderes.

Segunda questão. O Governo do Presidente Michel Temer recebeu em andamento o processo de votação de vários aumentos de categorias, aumentos do Executivo, aumentos do Judiciário e aumentos do Ministério Público e da Defensoria Pública. Enquanto fui Ministro, analisei essas questões. E quero dizer aqui, primeiro, que, no que diz respeito ao Executivo, os aumentos estão dentro do Orçamento do Executivo. O aumento pactuado por três anos é importante para os servidores e para o Executivo e abaixo do reajuste da inflação. Portanto, se fosse abrir negociação hoje, ia se abrir uma negociação maior que o reajuste que está se dando de 5%. Eu acho que, se o Governo deu a palavra de que votaria e fez uma tratativa e um entendimento, essa tratativa deve ser mantida. No que diz respeito ao Judiciário, nós vivemos aqui, já há alguns anos, uma grande negociação de aumento e de recuperação do salário do Judiciário. Foi feita uma proposta anteriormente que era uma proposta maior que essa. O Judiciário tentou fazer essa aprovação, não houve condições, o Executivo barrou o aumento.

Eu, inclusive, fui Relator do Orçamento num dos anos em que não colocamos o aumento, porque não havia cobertura orçamentária. Portanto, essa negociação maior fluiu e foi encaminhada para uma negociação que é a de agora, exatamente parcelada ao longo dos anos. E o Orçamento deste ano está dentro do escopo dos recursos destinados ao Judiciário. Portanto, não vejo, neste ano, nenhum tipo de dificuldade.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Permite-me V. Exª um aparte?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Pois não.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – As projeções do Judiciário se valeram do valor estimado para 2016 que estão presentes... Aliás, esse debate só é possível em função das transparentes informações que foram enviadas pelo próprio Judiciário. Não fossem essas informações transparentes, nós não teríamos como fazer esse debate aqui. Essas informações não estavam disponíveis na semana passada e estão agora por conta da transparência que nós precisamos registrar que consta das informações de S. Exª o Ministro Ricardo Lewandowski. E são essas informações que nos levam a alguns questionamentos que eu quero aproveitar V. Exª aqui. Veja. As projeções do Judiciário estão se valendo do valor estimado para 2016 que está presente na proposta orçamentária. No entanto, o art. 113...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Ricardo Ferraço, desculpe-me, mas há mais dois inscritos.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Não, não, mas eu acho que é importante o Senador Ricardo Ferraço...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Acha melhor? Está bom.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Ele vai falar rapidamente, eu vou responder rapidamente, porque isso pode elucidar a questão e facilitar a votação.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Então, o. k.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Nós estamos aqui diante do ex-Ministro do Planejamento, que esteve sentado à mesa debatendo esse assunto. Então, é importante a presença do Senador Romero Jucá aqui...

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Ouvirei com toda a atenção, Senador Ricardo.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Quem sabe essas dúvidas possam ser dirimidas? Se forem dirimidas, ótimo. É isto que nós estamos buscando: dirimir, realmente, as dúvidas para que nós possamos aqui exercer o nosso voto por convicção.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Qual é o ponto, como reclama aqui o célere Senador Acir Gurgacz? O art. 113 diz que será utilizada a receita corrente líquida constante do relatório de gestão fiscal do montante no momento da avaliação. É isso que está previsto no art. 113 na Lei Orçamentária. A estimativa do Orçamento de 2015 para 2016, se considerarmos o montante atual do último relatório de gestão, fala de uma diferença de R$40 bilhões nas receitas do Governo. Portanto, há uma diferença de 5% na receita corrente líquida. Como não considerar essa realidade? A realidade de 2015 era uma, a realidade de 2016 é outra. E a lei determina que você deve observar, no seu art. 113, o relatório de gestão fiscal do montante no momento da avaliação. É isso que nós estamos fazendo, ou seja, aquilo que foi previsto lá atrás está dialogando com a realidade atual?

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Senador Ricardo Ferraço...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Há recursos previstos para isso? Essa é a questão.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Senador Ricardo Ferraço, posso responder a V. Exª. Primeiro, eu quero dizer que está dialogando. Depois, na previsão do déficit deste ano, essa previsão do pagamento de pessoal de todas as categorias está inserida. Mais que isso: para o Orçamento para o ano, e nós vamos fechar ainda a LDO, se houver algum tipo de diminuição de recursos para o Judiciário, caberá ao Judiciário fazer, autonomamente, independentemente, o seu orçamento e efetuar, eventualmente, algum corte de investimento para que possa colocar em custeio. Nós vamos entrar no mérito de como o Judiciário vai fazer o seu orçamento. O orçamento do Judiciário será encaminhado, e o Judiciário terá independência e autonomia para colocar os recursos necessários para cumprir a lei.

Não vejo, no Judiciário, melhor investimento a ser feito do que investimento em pessoal para trabalhar e atender o andamento da Justiça.

(Manifestação da plateia.)

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Portanto, quero aqui dizer que a minha opinião e o encaminhamento do PMDB são favoráveis ao projeto, e eu voto "sim".

Quero registrar essa posição.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador.

Senador Lindbergh.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Foi importante a chegada do Senador Romero Jucá porque, aqui, é estranho um dia após o outro. Eu me lembro dessa discussão na votação do reajuste do Poder Judiciário do ano passado, que era um reajuste muito maior, e os senhores votaram todos a favor. E teve mais...

(Manifestação da plateia.)

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – E tem mais...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não, não, o Senado não votou!

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – O Senado não votou!

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Os senhores orientaram...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – O Senado não votou!

(Tumulto no recinto.)

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Está politizando a questão.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Eu posso continuar?

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Isso não... Isso não...

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Está politizando a questão.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Eu quero assegurada a minha palavra!

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR. Fazendo soar a campainha.) – Por favor, Senador Moka!

(Tumulto no recinto.)

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Têm que escutar!

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR. Fazendo soar a campainha.) – A palavra está com o Senador Lindbergh! Senador Ferraço. A palavra está com o Senador Lindbergh!

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – A Presidenta vetou! A Presidenta vetou, e eles encaminharam para derrubar o veto. Agora, de...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Eu posso falar ou não?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR. Fazendo soar a campainha.) – Por favor, Senador!

(Tumulto no recinto.)

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Posso falar ou não?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Vocês estão inscritos. A Mesa...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Os senhores têm que aguentar.

(Intervenção fora do microfone.)

(Tumulto no recinto.)

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ. Fora do microfone.) – Presidente, existe censura aqui?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Não.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Aqui, sem censura, fala?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR. Fazendo soar a campainha.) – Só um minutinho, Senadores! Por favor, Senador Tasso! Por favor! Todo mundo falou aqui. A Mesa vai...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Sem censura fala?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – V. Exª quer se inscrever?

Eu inscrevo V. Exª para falar.

A Mesa vai assegurar a fala do Senador Lindbergh e, depois, inscreve os demais Senadores.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Agora, de uma hora para outra, viraram Governo. E, aí, vem o velho PSDB de guerra, aqui, com o discurso da responsabilidade fiscal.

Eu acho interessante que os servidores do Judiciário aprendam com o que está acontecendo aqui! Porque eu vi muito servidor do Judiciário aplaudindo os Líderes do PSDB, e nós dizíamos: "Olha, nós tivemos oito anos de governo Fernando Henrique Cardoso e foi reajuste zero para o servidor público!" Agora, está Michel Temer propondo uma PEC que limita os gastos à inflação. Sabe o que significa isso, servidor público? Congelamento de salário com inflação. Não pode haver aumento real!

(Intervenção fora do microfone.)

(Soa a campainha.)

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Eu falo tudo isso aqui para dizer que nós – e eu estou assumindo hoje a Liderança da Minoria, a Liderança da oposição – queremos votar este projeto imediatamente. Está aqui e veio o Senador Romero Jucá falar também.

(Manifestação da plateia.)

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – O Senador Jorge Viana aprontou o relatório. Mas nós cobramos coerência! Se tiverem coerência, a gente vota este projeto no dia de hoje.

(Interrupção do som.)

(Manifestação da plateia.)

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador Lindbergh.

Senador Armando Monteiro.

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Srª Presidente, eu queria me manifestar acompanhando a proposta que o Senador Tasso Jereissati fez. Eu não vejo nenhum problema de o Ministro do Planejamento – embora o Senador Jucá já pudesse suprir em certa medida –, nós gostaríamos que o Ministro do Planejamento, tendo em vista as dúvidas que foram suscitadas aqui e que não são irrelevantes...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Armando, o Ministro está aqui. (Risos.)

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Eu quero sublinhar...

(Soa a campainha.)

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Eu quero sublinhar, inclusive, que o Senador Flexa coloca bem a preocupação com o conjunto dos projetos e das proposições que serão encaminhadas. 

Então, eu quero discordar do meu querido amigo Senador Waldemir Moka, que sugere que se aprove e que, antes da votação no plenário, o Ministro seja ouvido. Eu acho que isso é um desprestígio ao papel das Comissões técnicas, porque o que nós temos que fazer é esgotar o debate aqui, e informar...

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Mas nós não fizemos isso no Ministério Público.

(Soa a campainha.)

O SR. ARMANDO MONTEIRO (Bloco Moderador/PTB - PE) – Bom, eu não posso falar por isso porque não estava vinculado a essa decisão e a essa escolha. Mas acho que o papel da Comissão é exatamente informar, do ponto de vista técnico, o debate.

Então, eu quero acompanhar a proposta do Senador Tasso, por entender que há aspectos aqui que suscitam uma grande dúvida. E o Congresso Nacional precisa se submeter ao teste da responsabilidade fiscal. Eu tenho visto muitos discursos que, circunstancialmente, mudam no sentido de que se cobra, por exemplo, do governo anterior uma série de questões que estariam associadas àquilo que se imagina a violação dos preceitos da Lei de Responsabilidade Fiscal, e vejo uma postura frouxa – e por que não dizer leniente? – quando os papéis se invertem.

Então, eu quero dizer, com muita convicção, que acho que esta Comissão tem que exaurir o debate aqui, de modo a que tenhamos uma decisão que seja bem informada do ponto de vista da posição da própria Comissão.

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Senador...

O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Senadora...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR. Fazendo soar a campainha.) – O Senador Hélio José está inscrito; depois, o Senador José Aníbal, o Senador Jucá e o Senador Moka.

Eu queria pedir, somente, para serem rápidos, para que a gente possa encaminhar.

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS. Fora do microfone.) – Não; eu quero invocar o artigo...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – O art. 14?

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – É só o art.14, Senador.

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Pois não.

Pelo art. 14, com a palavra o Senador Moka.

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Talvez, pelo meu nervosismo. (Risos.)

Eu quero dizer o seguinte: eu deixei muito claro que, quando o Senador Jorge Viana fez o seu relatório – e o fez de forma a colocar que estava faltando informação –, ele fez a seguinte proposta: "A minha proposta é votar aqui com uma condicionante – com uma condicionante –: não vamos votar no plenário enquanto as informações não chegarem". O fato de nós não votarmos...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – O fato de nós não votarmos hoje, aqui, cria uma diferença, porque, no projeto do Ministério Público, isso não foi levantado, e o projeto foi votado.

Estou sendo coerente, na Comissão, com o processo de votação, de modo a não haver aqui servidores de primeira classe e de segunda classe. Por isso é que eu reafirmo: a minha proposta, por coerência, é a de votar o projeto e esperar, realmente, que as informações e as dúvidas sejam todas dirimidas antes de serem votadas no plenário.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador Moka.

Senador Hélio José.

O SR. HÉLIO JOSÉ (PMDB - DF) – Eu gostaria...

(Intervenção fora do microfone.)

(Soa a campainha.)

O SR. HÉLIO JOSÉ (PMDB - DF) – Nobre Senadora Gleisi Hoffmann, minha solidariedade a V. Exª e o meu abraço. Obrigado por me conceder a palavra.

Eu queria cumprimentar a todos e dizer que nós fizemos um compromisso, aqui, na semana passada, com o nosso Relator e com os demais servidores do Judiciário, de que votaríamos hoje. Votaríamos hoje – não foi esse, Senador Jorge Viana, o compromisso? Então, eu participei desse compromisso. O PMDB encaminha "sim", e eu, como membro do PMDB, vou votar "sim". E quero votar hoje, mesmo que a gente tenha que esperar a questão de haver uma audiência com o ministro. Mas a gente já vota aqui, hoje – está certo? –, para manter o nosso compromisso.

É só isso o que eu quero falar. E isso é importante.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador José Aníbal.

O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Senadora Gleisi, o Senador Romero Jucá, na realidade, veio aqui anunciar a posição do PMDB na votação. Ele não fez nada mais do que isso, porque ele não acrescentou informação nenhuma.

Sabíamos todos que os recursos estão previstos nesse brutal endividamento previsto para esse ano, da ordem de R$170 bilhões. Isso tudo nós já sabíamos. Não acrescentou nada. Eu pensei até que ele pudesse estar falando como ex-Ministro do Planejamento. Na realidade, não resolve a questão que foi colocada aqui de ouvirmos o Ministro. Não há nenhuma sofreguidão. O Plenário estava conversando de forma muito convergente no que se refere à Lei de Responsabilidade Fiscal. Em seguida, se iniciou um tumulto para a aprovação imediata. Para que essa urgência urgentíssima? Está muito claro...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. JOSÉ ANÍBAL (Bloco Social Democrata/PSDB - SP) – Não. Dez anos não! Não ficaram dez anos sem aumento. Isso é história, conversa.

Então, é preciso que tenhamos o tempo necessário. Eu não posso votar esta matéria com o grau de informação que tenho. Eu estou procurando. Eu li aqui. Desde a semana passada, estou argumentando, estou pedindo que novas informações nos sejam fornecidas, que o Ministro do Planejamento venha falar conosco. Ainda hoje pedi à Senadora que faça isso, quer dizer, que interceda favoravelmente – e façamos isso em conjunto com a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Qual a dificuldade? O que me impressiona é que o ex-Ministro veio aqui para anunciar voto do PMDB. E nós não estávamos discutindo partidariamente. Nós estávamos aqui discutindo como Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. Todos, de algum modo, falaram com algumas razões. O Moka disse: "não, eu acho que deve." Ninguém disse assim: olha, vamos votar de qualquer jeito e ponto. O Moka disse: "não, vamos votar condicionado à apreciação posterior." O Senador José Medeiros, que está aqui do meu lado, a mesma coisa. Alguns se posicionaram assim. Outros, não. É melhor, então, esperamos esse adicional de informação. Porque essa urgência?

Então, eu insisto, Senadora Gleisi Hoffmann, que possamos avaliar muito positivamente essa possibilidade de trazer o Ministro do Planejamento junto com a Comissão de Constituição, Justiça e Cidadania. E ninguém aqui está com disposição de fazer qualquer chicana, decidir o quanto antes, até porque já vimos que esse assunto começa a ter um componente não digo de racionalidade, mas de pouca sensatez.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – O. k.

Senador Romero Jucá, Senador Ricardo Ferraço e, depois, Senador Jorge Viana, para a gente encaminhar.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) – Sr. Presidente, pelo art. 14, evocando a chamada do Senador Moka.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN) – Para me inscrever, Srª Presidente.

O SR. ROMERO JUCÁ (PMDB - RR) –  Eu quero falar aqui com muita tranquilidade. Primeiro, não vou entrar aqui em disputa de briga política. Eu acho que estamos discutindo aqui uma questão técnica. Não vou entrar em provocação de um lado ou de outro. Tenho o maior respeito pelo Senador José Aníbal, pelo Senador Ricardo Ferraço e pelo Senador Tasso Jereissati, mas quero aqui pontuar uma questão muito simples.

O Governo Michel Temer tem menos de 40 dias. Em 40 dias, nós propusemos limite de gasto público, gasto público menor que inflação e renegociamos dívidas dos Estados, colocando para os Estados o limitador de gasto público também. Esses reajustes do Executivo são menores do que a inflação. Portanto, estão dentro do limite do gasto público que o Governo está montando. Nós estamos agindo com responsabilidade fiscal.

Agora, o que estou dizendo aqui... E não quero influenciar nenhum Senador. Agora, estou falando aqui pela Liderança do PMDB – é meu direito – e vou expressar a minha posição quer queiram quer não queiram. A posição é: primeiro, o ajuste está dentro do Orçamento, está no Anexo 5 e está abaixo do limite de gastos que o novo Governo está propondo para os próximos anos; segundo, o orçamento do Judiciário foi renegociado, está dentro do Anexo 5, está dentro dos limites do orçamento do Judiciário, e, no futuro, terá que ser ajustado também dentro do limitador de gastos que está sendo proposto pelo Executivo para todos os Poderes.

Portanto, nós não estamos aqui gastando mais do que devemos, nós não estamos aqui definindo o gasto de outros Poderes. O que nós estamos dizendo aqui é que o processo está regular, o processo está legal, o processo está dentro do Orçamento e que estará dentro do limitador do gasto. Se o Judiciário, que é independente, tiver queda de recursos, ele vai repor e vai redistribuir o seu orçamento da forma como ele deve. Não haverá suplementação para pagar pessoal fora do que está disposto no orçamento do Judiciário.

Portanto, eu quero deixar isso aqui claro, com muita tranquilidade, e cada um vai votar de acordo com a sua consciência. 

Por saber que tecnicamente essas peças estão corretas, eu vou votar "sim" e vou orientar, pela Liderança do PMDB, o voto "sim", respeitando a posição de todos os Partidos e com a meta fixa de responsabilidade fiscal, que é a meta do PMDB.

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Ricardo Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Olha, cada um aqui é senhor da sua razão. 

Para além da retórica que esteve presente nos debates anteriores, o debate não começou com retórica e nós não estávamos fazendo debate aqui partidarizando essa questão, porque nós estávamos aqui é tratando de fatos objetivos materiais e formais, obrigações desta Comissão de Assuntos Econômicos em relação a duas questões objetivas que eu levantei, para as quais eu não encontrei resposta.

A retórica é de cada um.

Eu vou relembrar a primeira: o Anexo 5 a que faz referência, na Lei Orçamentária para 2016, consta uma autorização da ordem de R$1,855 bilhão. Os Anexos encaminhados pelo Supremo Tribunal Federal e o Conselho Nacional de Justiça atestam, pela transparência, que o impacto é da ordem de R$2,159 bilhões. Ou seja, tem uma diferença a maior de R$300 milhões.

Isso não é uma opinião pessoal minha. É o que...

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Fora do microfone.) – Esclareci a V. Exª.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não, não esclareceu. 

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – V. Exª pode...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não, não. Eu... A mim?

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Mas não estou...

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Eu esclareci. V. Exª pode discordar.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu estou com a palavra, Srª Presidente?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Está com a palavra.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Mas vamos cumprir pelos menos o respeito de um colega com o outro.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não; V. Exª não me esclareceu, porque não me convenceu. Permita-me!

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Então...

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Fora do microfone.) – Eu não o convenci, mas eu esclareci.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Presidente...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Não, não. Senador Ferraço...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Senador Jorge Viana, eu ouvi V. Exª com tranquilidade, com calma e com respeito.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Fora do microfone.) – Não, mas eu não posso calar...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Agora, eu posso discordar de V. Exª e estou discordando.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC. Fora do microfone.) – Eu... Eu... Eu...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – É isso! Só estou discordando de V. Exª. Não me esclareceu. Por isso, eu estou discordando.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – É diferente dizer que não foi respondido.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Consta uma autorização no Orçamento R$300 milhões a menos do custo que consta das planilhas que foram transparentemente encaminhadas pela Justiça, e, na minha modesta opinião, isso fere o art. 169 da nossa Constituição Federal. 

O primeiro ponto foi esse.

O segundo ponto, o que que nós levantamos aqui de maneira objetiva? As projeções do Judiciário utilizaram o valor estimado para 2016 presentes na proposta orçamentária de 2016. No entanto, o art. 113, § 10, da LDO, determina – determina – que deve ser utilizada a receita corrente líquida constante do Relatório de Gestão Fiscal do momento da avaliação. 

Estes valores diferem em mais de R$40 bilhões entre o que foi estimado e o realizado, segundo o Relatório de Gestão.

 Isso representa uma diferença a maior na receita corrente líquida de mais de 5% em relação ao que deveria ter sido utilizado, o que altera a aferição dos limites para despesas com pessoal. Os valores adotados pelas projeções do Judiciário representam um crescimento de cerca de 10% em relação à receita corrente líquida relacionada a 2015. 

Esses são os fatos que eu estou colocando no exercício do meu direito, da minha convicção e da minha obrigação. Não estou aqui tergiversando em relação à posição A, político-partidária, e assim por diante. Eu estou afirmando exatamente o que consta da lei. A lei, o art. 113 determina isso. E nós não estamos cumprindo o que determina a lei.

Agora, o juízo de cada um é o juízo de cada um. Eu estou exercendo o meu e vou fazê-lo. Acho que não podemos aqui apostar no quanto pior melhor. Quem apostar no quanto pior melhor estará conduzindo o nosso País para uma marcha da insensatez de igual forma como nós estamos vendo alguns Estados brasileiros entrarem em colapso.

Eu já assisti aqui, nesta Comissão, muitos debates que foram liderados pelo Governo anterior e que afirmavam à luz do dia que as contas do nosso País estavam devidamente organizadas e que nós éramos pessimistas de plantão. Os pessimistas de plantão não tinham bola de cristal, mas a realidade dos fatos é que o Brasil se encontra em um nó fiscal sem precedentes. E se nós não resolvermos esse nó fiscal não temos como baixar a taxa de juros, porque o Governo brasileiro é o grande tomador de recursos junto ao mercado financeiro, portanto empurrando a Taxa Selic para cima. Ou enfrentamos essa realidade ou não. 

As minhas opiniões dizem respeito a fatos objetivos. Portanto, eu os mantenho. Considero sinceramente que a sugestão feita pelo Senador Fernando Bezerra, Senador Flexa, Senador Tasso, Senador Armando Monteiro... Esse é apenas o primeiro projeto de um total de 15 projetos que nós estaremos votando aqui. Vamos fazer a análise do impacto um a um ou vamos fazer a análise global de como esses projetos todos vão impactar a realidade fiscal brasileira? Essa é a questão.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Agripino.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN) – Srª Presidente, eu queria fazer uma constatação. Estamos vendo nesta discussão, que já se vem desenrolando há muito tempo, posições conflitantes entre os que fazem a base do Governo e a Oposição, e conflitos dentro da própria base do Governo. Então, temos aqui uma situação complicada. 

Acho que a coisa mais sensata a ser feita, depois de ouvir o Senador Ricardo Ferraço, depois de ouvir o Senador Tasso Jereissati, Armando Monteiro, o Senador Romero Jucá, é dirimirmos essa dúvida para que haja, pelo menos dentro da base do Governo, uma unidade. Acho que o primeiro passo é estabelecer a unidade dentro da base do Governo. Ouvindo quem? O Ministro do Planejamento.

Essa é uma tarefa que se impõe. Ela se impõe. E o Ministro do Planejamento, não custa nada ele vir aqui a esta Comissão para responder as dúvidas que porventura os Senadores possam ter, para que, respondidas as dúvidas e esclarecidos os fatos, nós possamos votar a matéria. E eu me encarregarei até de pedir urgência para que ela vá ao plenário imediatamente, logo em seguida. 

Fora disso, a gente vai perpetuar uma discussão e não vai chegar a um entendimento. A gente conhece esta Casa, a gente sabe como é: fica-se de discussão em discussão, de procrastinação em procrastinação.

Portanto, em benefício dos interessados, eu acho que a gente tem que fechar esse circuito. E só se fecha o circuito ouvindo-se quem pode dar a opinião final. É aquela história de coqueiro de coco plantado na praia, de cor verde. Nós estamos com um Orçamento de R$119 bilhões de déficit.

Votar coisas que significam despesas a mais é uma coisa perigosa para o momento atual. Então, nós temos que dar passos firmes.

E peço...

(Interrupção do som.)

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Acir Gurgacz.

O SR. JOSÉ AGRIPINO (Bloco Social Democrata/DEM - RN) – ... dos companheiros da Comissão de Assuntos Econômicos e dos próprios interessados, para que possamos chegar a um encaminhamento final que interessa à Comissão, a eles e ao próprio País.

É a proposta que faço. Para que dirimamos essa dúvida, que V. Exª convoque, no menor espaço de tempo possível, o Ministro do Planejamento, para que as respostas sejam dadas, até confirmando, se for o caso, o que o Senador Romero Jucá aqui falou, para que a Comissão possa conscientemente deliberar e, apresentando um pedido de urgência, pedir que a matéria vá ao plenário até no mesmo dia.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Acir.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Srª Presidente, Srªs e Srs. Senadores, tenho acompanhado essa discussão do aumento do Judiciário não só agora, neste ano, mas já há algum tempo, há alguns anos. E, claramente, não está partidarizada, em nenhum momento, essa discussão.

As opiniões são verdadeiras, importantes, todos preocupados com a questão do Orçamento brasileiro.

Essa é a constatação inicial que queria fazer. E quero colocar claramente, Presidente: o orçamento do Judiciário é independente. 

Essa proposta que está na mesa está dentro da meta. E, se a meta, se a projeção não for realizada, o Judiciário vai se adaptar dentro do seu orçamento. 

É isso que está em discussão. E nós precisamos avançar, passar essa fase. É uma questão antiga, é um debate antigo que estamos fazendo, e os servidores do Judiciário precisam, merecem essa atenção nossa, para que possamos avançar, votando essa matéria e aprovando, se for o caso.

Vamos fazer um debate com o Ministro do Planejamento hoje, à tarde, mas que possamos passar essa fase aqui, na Comissão, e depois colocar em plenário, lembrando sempre que o orçamento do Judiciário é independente. 

Se a meta não for... Se a projeção não acontecer, o Judiciário vai ter que se adaptar com o que tiver dentro do seu orçamento.

Então, sugiro que coloquemos em votação.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – O. k.

Passo a palavra ao Relator, Senador Jorge Viana, para considerações e encaminhamento.

Se não ficar contemplado, depois eu passaria para o Senador José Medeiros.

Pode ser?

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Eu queria, cumprimentando os colegas, pedir desculpas por ter interferido na fala do colega Ferraço, o que não foi uma atitude adequada, conforme estabelece o Regimento da Casa e a boa convivência.

Mas a minha intenção era, pura e simplesmente, divergir daquele momento da fala de V. Exª, porque é absoluto, está claro que V. Exª não concordou com o meu encaminhamento. Mas V. Exª tinha que esclarecer, já que voltou a ler o seu posicionamento, com que iniciou esta sessão, de que fiz um diferencial, que os 300 milhões não cabem no assunto que estamos debatendo aqui, do PLC 29.

Eu esclareci que são 113 milhões a diferença, e não 300, porque estava embutido ali – e esclareço agora, de novo, para os colegas que chegaram – o aumento, o diferencial do eventual – eventual – aumento dos magistrados.

Se V. Exª tivesse colocado nesses termos dizendo que diverge, é  parte, eu não o convenci e nem vim com o propósito de convencê-lo. Porque sei, e V. Exª tem defendido teses aqui, que são teses que têm que ser respeitadas. E quem trouxe para esta Comissão algo que virou um debate, e não foi com outro propósito... O que eu fiz quando assumi a relatoria? Fiz como todo Senador aqui faz, encaminhei para minha assessoria e para a Consultoria do Senado.

A Consultoria do Senado competentemente colocou: para aprovar um projeto desse atendendo o art. 169 da Constituição nós precisamos ter esse passo, esse outro e compondo. E o projeto não tinha uma instrução completada. E se fosse votado daquela maneira, nós estaríamos atropelando a Constituição, a Lei de Responsabilidade Fiscal, e não seria adequado fazermos isso na Comissão de Assuntos Econômicos do Senado. Foi só isso. Não foi com a intenção de adiar, de postergar ou de fazer qualquer debate.

E propus o meu voto, como disse o Senador Moka, que eu votaria pela aprovação, há uma semana, fazendo a ressalva de que teria que ser juntado.

E eu fiz mais. Quem me dá essa autoridade – é o que temos aprovado – é a LDO. No art. 113 ela permite que isso seja feito. Foi por isso que eu propus. Permite que o Presidente da Comissão, no §1º diz:

§1º  Os órgãos dos Poderes, o Ministério Público da União e a Defensoria Pública da União encaminharão, quando solicitados por Presidente de órgão colegiado do Poder Legislativo, dispensada deliberação expressa do colegiado, no prazo máximo de sessenta dias, o impacto orçamentário e financeiro relativo à proposição legislativa, na forma de estimativa da diminuição de receita ou do aumento de despesa [...] 

Está aqui previsto na LDO que isso pode ser feito a posteriori.

Por isso que eu apresentei o voto favorável, numa condicionante, tendo em vista a situação fiscal do País, que só votássemos no plenário quando juntadas as informações.

No mesmo dia liguei para o Presidente do Supremo, para o chefe do Ministério Público e pedi que as equipes técnicas me municiassem e completassem a instrução, porque tinha sido pedido vista coletiva a essa matéria na terça-feira passada.

Trabalhamos no sábado. Trabalhamos ontem, antecipei a minha vinda do Acre. Eles trabalharam desde aquela terça-feira. São 64 tribunais de Justiça da União neste País. Foi um trabalho difícil feito pelos técnicos do Judiciário para cumprir a exigência do Senado e da Lei de Responsabilidade Fiscal.

Eu hoje trouxe uma matéria. Ela está instruída do meu ponto de vista como Relator. Está pronta para ser apreciada. Não alterei o meu voto, apenas juntei aquilo que eu tinha reclamado.

Então, temos aí uma semana do pedido de vista. Eu queria aqui, com toda a tranquilidade, reafirmar aquilo que o ex-Ministro do Planejamento, nosso colega Senador Jucá, trouxe, o Senador Acir e outros colocaram, há uma autonomia plena, completa orçamentária do Judiciário. Quem trabalha essa autonomia é o Conselho Nacional de Justiça.

Eu tenho aqui um documento formalizado pelo Presidente do Conselho Nacional de Justiça, que é Presidente do Supremo, que atende todas as exigências que nós fizemos, que a lei exige. Juntei no meu voto.

Há um esclarecimento a fazer. Durante o Governo do Presidente Lula, tivemos um ganho real de salário dos funcionários do Judiciário da União até 2008. Ganho real muito significativo. Era um período de grande prosperidade econômica em nosso País e tivemos ganho para servidores públicos da União.

De 2009 para frente – e esse levantamento foi feito também pela consultoria do Senado, nós fizemos com a atualização dos números –, sofreu uma perda o poder de compra do salário dos servidores do Judiciário – isso, repito, de 2009 até a presente data. Tivemos um aumento em 2012. Esse aumento repôs um pouco das perdas, mas a perda é muito significativa de 2009 até agora.

A proposta que estamos votando aqui é uma proposta que não prevê aumento. Ela  prevê uma reposição daquilo que os servidores do Judiciário da União já receberam em 2009. Isso vai ser atingido, ou seja, eles vão recuperar o poder de compra em 2019, quando tivermos a última parcela.

Quanto a isso, foi feita uma atualização pela Consultoria do Senado e pelo meu gabinete. Isso me tranquiliza, porque eu não estou aqui dando um parecer que agrava a situação fiscal do meu País. Isso é importante.

E uma última questão que eu queria colocar: o Senador Fernando Bezerra trouxe algo... E eu inclusive, Senador Ricardo Ferraço, havia dado razão a V. Exª nos questionamentos, tanto é que eu também havia feito essa observação ontem e fui cobrar do Judiciário uma parte dela. Só que eu me senti satisfeito com as informações e os esclarecimentos que recebi. V. Exª tem todo o direito, não está ainda satisfeito.

O  Senador Fernando Bezerra trouxe uma outra componente: como é que o País vai lidar com tantos aumentos, com a atualização salarial – e aí é o senador Flexa e outros colocaram – com uma situação de PIB em queda, inflação elevada, que é o que nós estamos vivendo? E as previsões orçamentárias que vêm de julho do ano passado? Foram feitas em julho do ano passado. 

Mas, óbvio, a informação que eu tenho e que ponho aqui é que, como está previsto um  crescimento de 6% e nós estamos diante de uma inflação de 7%, obviamente que você tem uma perna e, na hora de se fazer Orçamento, você tem uma diferença de 1%.

 Eu não quero entrar no mérito, porque acho interessante e importante a ideia apresentada, antes de terça-feira, do Senador Ricardo Ferraço, em um requerimento, propondo que trouxéssemos o Ministro do Planejamento para debater um conjunto de projetos que estão vindo para cá.

Muito pertinente! Endossei. Agora, eu não posso concordar com uma coisa: se são 16,15 projetos que já estão tramitando na Casa e outros que estão vindo da Câmara, propondo aumento de servidores... Eu nunca ouvi, no Senado, dizerem que a gente só deliberar sobre um quando chegarem os outros 15 ou 20 projetos que estão andando. Eu nunca ouvi e queria discordar disso.

Votamos o do Ministério Público aqui, tomamos o cuidado de juntar as informações que estavam pendentes no do Ministério Público, já o fizemos; e, hoje, minha proposta, Srª Presidente, é uma, com tranquilidade: temos aqui um quórum adequado, já ouvimos as manifestações, tivemos um debate muito responsável, sou favorável a suspendermos os nossos trabalhos, depois dessa deliberação, para ouvirmos, o quanto antes, o Ministro Planejamento, conforme requerimento Senador Ferraço, mas eu queria encaminhar do ponto de vista do Regimento. 

Na semana passada, nós demos vista a esse projeto. O meu voto está mantido. Anexamos e concluímos a instrução da matéria. Eu faço um apelo a todos os colegas – e aqui não estou fazendo nenhum arrodeio –, sem prejuízo do debate que vamos fazer e influenciar na deliberação dessa matéria lá no Plenário,  porque é assim que tem de funcionar o Senado Federal.

Então, eu proponho, e peço o voto dos colegas, que, instruída a matéria – como prevê o Regimento, ela tem que ser apreciada hoje, porque já foi dada vista coletiva –, apreciemos essa matéria porque ela foi completamente instruída. E eu prefiro acreditar na veracidade das informações que me chegaram e que foram passadas pela Comissão, que vieram assinadas pelo Presidente do Supremo, Ministro Lewandowiski.

Que esse projeto possa receber o voto desta Comissão, juntar-se ao outro processo que já foi votado no plenário, e nós termos o debate aqui do Ministro do Planejamento. Se encontrarmos alguma divergência com o meu parecer, que é favorável ao projeto, podemos fazer a modificação no plenário.

Que votemos hoje essa matéria e se faça a aprovação da vinda do Ministro do Planejamento na próxima semana.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Srª Presidente, pela ordem.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Srª Presidente, é rápido.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Sim.

O SR. FERNANDO BEZERRA COELHO (Bloco Socialismo e Democracia/PSB - PE) – Srª Presidente, eu levantei uma dúvida sobre a projeção da Receita Corrente Líquida. Enquanto estávamos aqui debatendo, eu pedi a Comissão Mista de Orçamento para saber a última previsão da Receita Corrente Líquida.

De fato, a Receita Corrente Líquida dos últimos 12 meses, encerrados em abril, reduz-se para R$700 bilhões. Mas, na última previsão feita pela Secretaria de Orçamento (SOF) do Ministério do Planejamento, a previsão de Receita Corrente Líquida é entre R$760 bilhões e R$800 bilhões, maior do que está na nota técnica. Portanto os limites prudenciais que o Poder Judiciário informa possuir correspondem às projeções últimas da Secretária de Orçamento Federal.

O SR. JORGE VIANA (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - AC) – Obrigado. Mais um elemento para votarmos.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Obrigada, Senador.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Pela ordem, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Pela ordem, Senador Lindbergh.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Srª Presidente, quando eu falei aqui, na última vez, que eu cobrei coerência, alguns Senadores gritaram: "Ah, não. Essa proposta de reajuste dos servidores do judiciário, no ano passado, não passou aqui, no Senado." E eu tinha certeza de que tinha passado.

Então eu pedi aqui as notas taquigráficas de uma reunião da CCJ no dia 20 de maio de 2015. E está aqui, olha, Senador Ferraço, o seu posicionamento naquele dia. Era um aumento muito maior do que esse. Ali era governo da Dilma, e eu não vi essa preocupação com a responsabilidade fiscal.

Aí o Senador Delcídio tinha pedido vista. Voltou para a Comissão, ele estava isolado, ele disse: "Não, não tem jeito, eu vou ser derrotado.", e encaminhou o voto favorável. Olha o que disse o Senador Ferraço:

Cumprimento a iniciativa do Senador Walter Pinheiro e o bom senso do Senador Delcídio do Amaral, com esse encaminhamento que faz justiça a uma massa crítica acumulada, em razão do convencimento que todos temos da necessidade de repararmos essa reivindicação, que é justa e inadiável.

Esse foi o posicionamento de V. Exª, no ano passado, em um aumento maior.

Está aqui o Senador Caiado:

E, hoje, nada mais justo que aquilo que já está previsto no Orçamento [e esse aqui está previsto], esse reajuste, seja dado a todo o Poder Judiciário, que vem com essa defasagem que incomoda e que inviabiliza até a atividade desse Poder.

Eu só cobro coerência aqui agora. Todo mundo sabe que existe autonomia do Poder Judiciário. Vamos colocar para votar hoje nesta Comissão. Essa é a posição da Liderança da Minoria, Srª Presidente.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Pelo art. 14, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Sim, pelo art. 14, Senador Ferraço.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – O Senador Lindbergh lamentavelmente faz da retórica um desvio da discussão que nós estávamos fazendo aqui até a chegada de V. Exª, porque nós não discutimos aqui, em momento algum, mérito. Eu mesmo me posicionei aqui favorável ao mérito.

O que eu questionei aqui, e V. Exª não estava aqui porque é ausente nesta comissão...

Eu ouvi V. Exª ...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – V. Exª tenha respeito, eu estava na Comissão do Impeachment.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu tenho respeito por V. Exª, ...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Estava na Comissão do Impeachment.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... eu tenho tanto respeito que, quando V. Exª fala, eu o ouço e gostaria que V. Exª tivesse o mesmo respeito por mim, ouvindo-me.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – V. Exª fez um ataque. V. Exª fez um ataque a mim!

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não, não fiz aparte nem ataque a V. Exª.

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – V. Exª gosta de falar, agora precisa saber ouvir.

Está vendo...

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Quando V. Exª me atacar eu vou interromper...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu estou com a palavra, Presidente?

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – ... e vou responder.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu estou com a palavra, Srª Presidente?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Lindbergh, eu vou lhe dar a palavra.

Por favor, Senador Ferraço.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Eu quero a palavra depois. Pode falar à vontade, Senador.

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Muito obrigado a V. Exª pela civilidade.

O que nós estávamos e até estamos discutindo são fatos objetivos e materiais. Esse tema foi discutido na Comissão de Constituição e Justiça. Não há inconstitucionalidade no projeto. O que nós estamos discutindo aqui é se ele atende as questões que estão relacionadas à Lei de Responsabilidade Fiscal.

 Nós levantamos dois pontos aqui, objetivos, de preocupações que esta Comissão deve ter.

Agora, eu não fiz patrulhamento aqui do valor de juízo de quem quer que seja. Eu disse aqui que cada um é senhor da sua razão. Eu tenho apenas a minha e vou exercê-la, independentemente de V. Exª concordar ou não.

Eu acho, sinceramente, que o razoável – e eu não sou contra o projeto – seria que nós ouvíssemos o ministro. Aliás, tem um requerimento meu aprovado aqui, na Comissão, há semanas para que nós pudéssemos ouvir o Ministro do Planejamento acerca dos impactos que geram todos esses projetos. Inclusive impactos que trazem repercussão para os nossos Estados, pelo efeito da vinculação e da cascata. E V. Exª devia estar preocupado como eu, porque o Estado de V. Exª, o Rio de Janeiro, vive um colapso absoluto, por conta de quê? De não ter olhado com rigor para as questões fiscais.

Então, o que nós estamos fazendo aqui não é politicagem; o que nós estamos fazendo aqui é exercer um ato de nossa responsabilidade. São prerrogativas que constam das nossas responsabilidades e obrigações aqui na Comissão de Assuntos Econômicos...

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... que V. Exª, se estivesse mais presente aqui, poderia, inclusive, nos ajudar mais, contribuir mais para que todos esses votos que a gente dê aqui, depois não tragam consequências. É como você querer consertar o cadeado depois que a casa está arrombada. Eu coloquei situações aqui objetivas.

Então, eu gostaria que V. Exª respeitasse as minhas posições, como eu tenho a obrigação e a civilidade de respeitar as posições de V. Exª. 

O fato objetivo...

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ... ... é que agora, no mérito, à época que esse tema foi debatido na Comissão de Justiça, os fatos do colapso fiscal brasileiro não eram conhecidos. 

Nós estamos com o nosso País vivendo uma situação dramática. A situação qual é? A nossa dívida bruta bate a mais de 70% do PIB, e nós continuamos fazendo expansão fiscal, como se nós estivéssemos em um mar de almirante ou em um céu de brigadeiro. Não estamos! Temos a obrigação...

(Soa a campainha.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – ...  ... de fazer esse debate, e cada Parlamentar vai exercer o seu juízo e a sua convicção. Eu vou exercer a minha.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) –  Obrigada, Senador Ferraço.

Senador Lindbergh.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Olha Senador, às vezes, quando faltam argumentos você parte para o ataque.

Aqui eu sei que há Senadores que têm as maiores críticas a mim pelas minhas posições, menos pela minha ausência. Se tem uma coisa que eu sou aqui é presente neste Senado Federal. É claro que a gente não pode estar, às vezes, em todas as Comissões ao mesmo tempo. Eu estou naquela Comissão do Impeachment, que está tendo trabalho agora, que já começou desde 11 horas da manhã. 

Então, eu sei que disso não podem falar de mim, ou seja, que eu sou um Senador ausente. Sou um Senador presente em todas as discussões desta Casa.

É claro que temos posições diferentes, e muita gente discorda da forma como eu abordo. Agora, o fato é o seguinte: esse mesmo projeto – como eu falo de coerência –, na vez passada, no reajuste do servidor do Judiciário, só passou na CCJ. Era lá que tínhamos que discutir a constitucionalidade e a adequação orçamentária. E não houve, no momento adequado, nenhuma palavra de V. Exª nesse sentido. Muito pelo contrário. Houve palavra de saudação à votação daquilo – foi isso que houve. Por isso, eu falei da coerência.

Quero só aproveitar para dizer, ao entrarmos nessa discussão fiscal, que é interessante ver os novos tempos, os tempos deste Governo interino do Presidente Michel Temer. Eles falam de responsabilidade fiscal, mas há um conjunto de medidas para o funcionalismo público, para os mais pobres, com corte em saúde e educação. Nós estamos falando do quê? Reforma da Previdência. Há gente falando em idade mínima até 70 anos. Estamos falando em reforma trabalhista, em terceirização, que significa redução de salário do trabalhador. Vai haver o congelamento, porque limitar o gasto à inflação significa dizer que vamos congelar o salário do funcionalismo – não pode mais haver aumento real, nem quando a economia crescer.

Agora, para o andar de cima, nada! Os senhores notaram que ninguém falou em limitar o que é gasto com pagamento de juros? Nós pagamos 500 bilhões de juros e temos a maior taxa de juros do mundo. Eu não vi nenhuma proposta para os grandes empresários, com tributação de grandes fortunas. Nada! É tudo em cima dos mais pobres.

Eu encerro a minha fala dizendo o seguinte: esse projeto que limita os gastos à inflação, se existisse há dez anos... O orçamento da educação, no ano passado, foi de 103 bi. Sabe de quanto seria o orçamento agora? De 31 bi. O orçamento da saúde, que foi de 102 bi, seria de 65 bi. Então, nós estamos vivendo...

Eles querem resolver a questão fiscal só com penalização do funcionário público e dos mais pobres. Então, esse debate tem que ser colocado.

Eu só citei a reunião da CCJ de 2015, porque, às vezes, é bom nos lembrarmos disso e cobrarmos coerência desses mesmos Senadores. Pelo jeito, não havia compromisso com os servidores do Judiciário, não.

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Eu vou querer falar para contraditar.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Eles queriam uma pauta bomba para derrubar a Presidenta Dilma. Agora, eu cobro coerência, para que votem com os servidores do Judiciário.

(Soa a campainha.)

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) – Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Só um minutinho. Só um minutinho.

Vou conceder a palavra para falarem, mas eu só queria que pudesse haver tempo de fala. Então, vou dar dois minutos para cada Senador falar – os três que estão me pedindo –, e, na sequência, nós vamos votar a matéria.

Então, Senador Moka, por dois minutos, Senador Flexa e Senador José Medeiros.

O SR. WALDEMIR MOKA (PMDB - MS) – Nós estamos falando de um tema absolutamente tranquilo. Aí o Senador que me antecedeu puxa outro tema.

Eu quero dizer o seguinte: ficaram 13 anos no poder. Por que não taxaram fortuna? Por que não fizeram isso? Por que não fizeram aquilo? É só isso. Em 13 anos, não fizeram nada. Agora, querem cobrar em 40 dias.

O SR. LINDBERGH FARIAS (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - RJ) – Porque vocês votaram contra.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Flexa Ribeiro.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente, é lamentável que, em vez de continuarmos a discussão com coerência, em cima de número, de realidade, de responsabilidade fiscal...

(Soa a campainha.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – ... nós passemos para uma discussão partidária e ideológica. É lamentável isso.

Esta Comissão é, sem sombra de dúvidas, uma das mais importantes do Senado Federal. É aqui que nós temos que discutir o mérito. Repito: é aqui que nós temos que discutir o mérito.

Eu já declarei o meu voto: sou favorável à aprovação do projeto, só que eu quero ter clareza do que vai acontecer no conjunto dos projetos que irão passar por aqui e não isoladamente. Nós temos que olhar a floresta e não a árvore.

Aí, quero dizer ao Senador que me antecedeu que ele não foi correto quando disse que se tivesse sido aprovada há dez anos a contensão dos gastos pela inflação, a saúde teria não sei quantos bilhões de orçamento, bem menos do que tem, e a educação.

Saúde e educação têm limites constitucionais de gastos. E o Governo do Presidente Michel Temer já declarou que ele não precisava nem declarar. Nem precisava declarar, porque tem de cumprir a Constituição, a qual define o que deve ser gasto. Já aprovamos os limites. Então, não é correta a posição do Senador que me antecedeu. 

Eu só não vou citar o nome dele, porque ele vai pedir art. 14. E, Presidente...

(Intervenção fora do microfone.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Era isso que eu iria dizer.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Acabou, já, o art. 14.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Era isso que eu iria dizer à Presidente. O art. 14 só cabem dois, V. Exª já concedeu três. Então, não cabe mais.

(Soa a campainha.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Vou dizer que o Senador Lindbergh não falou a verdade com a sua fala.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) –  Obrigada, Senador. 

Senador José Medeiros, por dois minutos.

O SR. JOSÉ MEDEIROS (Bloco Parlamentar Democracia Progressista/PSD - MT) – Srª Presidente, eu estou vendo o debate aqui e acho interessante que está no inconsciente do Senador Lindbergh – já que não tem o art. 14 eu também vou falar – o seguinte... E eu digo que foi incoerente, Senador Lindbergh. No seu inconsciente está aí que, quando é para o servidor, é pauta-bomba.

Eu vejo que ninguém se preocupa muito, por exemplo, quando se gastam quase cem bilhões com Suape, quando se dá não sei quanto para o PSI... Olha, é o que eu disse, quando fala que é para o servidor, parece que tem uma cabeça de jegue enterrada. 

Então, penso que temos de começar na seguinte linha, temos que ter responsabilidade de olhar se há a capacidade orçamentária. Temos. Agora, isso foi acordo. Foi feito. Devemos achar a saída. De que jeito nós fazemos? Olha, se temos um nó aqui que precisamos desatar, esse deve ser o debate. Agora, usar o servidor como biombo, o pobre como biombo, o trabalhador como biombo... Esse debate tem que ser passado, porque isso não cola mais.

O Senador falou aqui... Eu estive no interior do meu Estado há poucos dias, uma pessoa me abordou e disse: "Senador, eu queria que o senhor não falasse mais Partido dos Trabalhadores. O PT pode ser qualquer outra coisa, menos Partido dos Trabalhadores. Então, o senhor fale PT; ou PL, Partido do Lula, ou PD, Partido da Dilma."

Eu vejo aqui muito debate querendo salvar os pobres, falando de pobre, mas na verdade se refestelaram com os ricos e agora ficam usando o pobre como biombo. Parece aquela cena do mulato, em que se falava que em público enxotava, mas no privado o chamava para a alcova. Foi isso.

Então, fazer esse debate de que é pelo servidor, não foi. Eu não estou faltando com a coerência. Votei pelo servidor naquele momento, fiz o debate aqui defendendo os servidores do Judiciário e continuo nessa mesma linha. Agora, quem tem mudado – e eu faço muito gosto que tenha mudado – é o Partido dos Trabalhadores. E tomara que votem, agora, a favor dos servidores do Judiciário.

Muito obrigado.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Muito bem. Vamos encaminhar, então.

Nós temos a proposta do Senador Jorge Viana. Não cabe mais vista a esse projeto, nós temos que votá-lo, e a proposta do Senador Jorge Viana, aqui, é de que votemos na Comissão e depois façamos a audiência pública com o Ministro do Planejamento, antes de votarmos no plenário.

Então, encaminho essa proposta à votação do plenário. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Pela ordem, Presidente. 

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Nós estamos em votação. 

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – É só uma questão de ordem.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Qual é a questão de ordem, Senador?

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Há uma proposta do Senador Tasso e de vários Senadores no sentido de que se faça, primeiro, a audiência pública com o Ministro do Planejamento. Então, peço a V. Exª que coloque em votação se primeiro vamos fazer a audiência pública. Se for vencida, aí nós votaremos o projeto. Se for vencedora, nós faremos a votação do projeto... Faríamos a audiência pública amanhã e votaríamos o projeto amanhã de tarde, com a maior urgência. Mas nós precisamos, primeiro, definir a votação da proposta da audiência pública anteceder...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador Flexa, a Mesa vai colocar em votação a proposta do Relator da matéria. Se essa proposta for aprovada, não tem porque submeter uma proposta de adiamento da reunião. Se não for aprovada, nós colocamos a outra proposta em votação. 

Então, em votação a proposta...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Votação nominal, Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Em votação a proposta do Senador Jorge Viana...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Srª Presidente?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – O senhor vai pedir verificação? 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não, não, não. Não!

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Nós vamos fazer a votação simbólica e V. Exª pede verificação.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não! Pela ordem. Pela ordem, Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Pois não.

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não quero complicar, quero ajudar.

Se for feita votação nominal, nós podemos declarar o nosso voto, até porque vou fazê-lo agora, então. 

Em momento algum eu me manifestei em relação ao mérito. Eu não me manifestei em relação ao mérito, eu coloquei...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Senador, só... É que V. Exª está levantando uma questão pela ordem para que façamos uma votação nominal. Essa matéria não precisa de votação nominal, ela é por votação simbólica. Após a votação simbólica, V. Exª pode pedir para ser nominal, para verificação de quórum...

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Não. Não vou pedir verificação, não.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – ...ou para manifestação da sua posição.

Nós já iniciamos um processo de votação, aqui. Então, gostaria que V. Exª se manifestasse após a votação. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu vou fazer, então, após, a minha declaração de voto. 

O SR. PRESIDENTE (Ricardo Ferraço. Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Tudo bem. 

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Agradeço a V. Exª.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Então, em votação a proposta do Senador Jorge Viana de aprovação do relatório. E, na sequência, faremos uma audiência pública com o Ministro do Planejamento, antes que a matéria seja votada em plenário.

Os Srs. Senadores que forem favoráveis permaneçam como se encontram. (Pausa.)

Aprovado.  (Palmas.)

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu gostaria que V. Exª considerasse a minha abstenção. 

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Abstenção do Senador Armando Monteiro e abstenção do Senador Ricardo Ferraço.

Quer falar, Senador Ricardo Ferraço?

O SR. RICARDO FERRAÇO (Bloco Social Democrata/PSDB - ES) – Eu já falei. Era isso.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Está bem. 

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Pela ordem, Srª Presidente. 

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Só para acertarmos aqui, nós temos um calendário desta Comissão que está pesado! Para nós acertarmos...

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) – Srª Presidente, poderia colocar em votação o PLS nº 51?

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Só um minutinho, Senador, para nós acertarmos a audiência pública.

Vou fazer uma proposta de encaminhamento da audiência...

(Soa a campainha.)

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Presidente, sobre a audiência... 

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Só uma proposta e daí V. Exª...

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA. Fora do microfone.) – É sobre a audiência.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Sim.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Só para colaborar. Quando V. Exª fizer a aprovação da audiência e convidar o Ministro do Planejamento, que o faça pedindo que ele traga não só o impacto deste projeto, mas o impacto global de todos os projetos que vão tramitar por aqui, porque devemos ter a visão do impacto fiscal de todos esses projetos que teremos de votar. 

(Soa a campainha.)

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Gente, eu só peço silêncio a todos os que estão aqui, para nós podermos encaminhar.

A proposta é a seguinte, nós vamos fazer audiência com o Ministro do Planejamento na próxima terça-feira, na reunião da CAE, e as sabatinas ficarão para quarta-feira, às 9 horas da manhã.

Nós não temos agenda para fazer audiência antes. Nós estamos com a Comissão do Impeachment em reunião amanhã e na quinta-feira. Então, na terça-feira, às 10 horas, nós vamos fazer...

(Intervenção fora do microfone.)

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Sim, nós vamos solicitar ao Ministro que traga todas as informações. Eu não posso garantir que ele venha com todas as informações. Ele será ouvido.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Não, mas eu quero aditar que a audiência seja sobre o impacto global de todos os projetos. Gostaria que...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Tudo bem! Ele vem falar sobre isso. Tudo bem. Ele vem falar sobre isso, também, e sobre este projeto.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Não. Este projeto vai estar dentro. Ele pode falar...

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – V. Exª está fazendo um adendo ao requerimento.

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Isso.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Eu submeto à votação da Comissão...

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Então, coloque.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – ...se há concordância. (Pausa.)

Aprovado.

Então, na próxima...

O SR. FLEXA RIBEIRO (Bloco Social Democrata/PSDB - PA) – Agradeço.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – ...terça-feira, às 10 horas da manhã. E as sabatinas, então, estão colocadas para quarta-feira, às 9 horas.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Pela ordem, Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Sim. Pela ordem, Senador Acir.

O SR. ACIR GURGACZ (Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PDT - RO) – Presidente, é possível nós voltarmos à votação da reunião anterior, para que possamos aprovar as emendas da LDO? Também precisamos de quórum.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Está bom. É só para terminar aqui o procedimento.

Aprovado o relatório, que passa a constituir o parecer da CAE favorável ao projeto, a matéria vai ao Plenário do Senado Federal.

Nós temos aqui um pedido de extrapauta, ainda, para esta reunião que é uma reunião extraordinária, do PL nº 51, de autoria do Senador Roberto Rocha, que está sendo agora relatado pelo Senador Wellington Fagundes. 

Eu consulto a Comissão se há concordância para que a gente pelo menos leia o relatório, já que é terminativo e nós não temos quórum presencial para votar. Se houver concordância, passarei a palavra ao Senador Wellington, ele deixa lido o relatório e na próxima reunião nós o colocamos em votação. 

Assim, terminando o relatório do Senador Wellington, nós encerramos a reunião extraordinária e voltamos à reunião ordinária, que é para aprovação do relatório da LDO, por maioria simples. (Pausa.)

EXTRAPAUTA
ITEM 7
PROJETO DE LEI DO SENADO Nº 51, de 2016
– Terminativo -
Altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam.
Autoria: Senador Roberto Rocha

Relatoria: Senador Wellington Fagundes

Relatório: Pela aprovação do projeto.

Com a palavra o Senador.

O SR. WELLINGTON FAGUNDES (Bloco Moderador/PR - MT) – Srª Presidente, trata-se do parecer da Comissão de Assuntos Econômicos, em decisão terminativa, sobre o Projeto de Lei do Senado nº 51, de 2016, do Senador Roberto Rocha, que altera o art. 5º, I, da Lei nº 7.827, de 27 de setembro de 1989, para incluir na zona de aplicação do Fundo Constitucional de Financiamento do Norte (FNO) o Estado do Mato Grosso e a parte do Maranhão incluída na área de atuação da Sudam.

Eu vou direto, aqui, à análise, para ser mais rápido, Srª Presidente. 

Análise.

Atualmente, de acordo com o inciso I do art. 5º da Lei nº 7.827, de 1989, a área de aplicação dos recursos do FNO corresponde exatamente à definição da Região Norte usada pelo Instituto Brasileiro de Geografia e Estatística (IBGE) na divisão regional do Brasil em macrorregiões. Entretanto, a Amazônia Legal inclui, além dos sete Estados que compõem a Região Norte, o Estado de Mato Grosso e a parte do Maranhão em sua porção a oeste do Meridiano 44º. Portanto, o Mato Grosso é cem por cento na Amazônia Legal.

O PLS nº 51, de 2016, altera o inciso I do art. 5º da Lei nº 7.827, de 1989, para fazer coincidir a área de aplicação de recursos do FNO com a Amazônia Legal. Desse modo, as áreas de aplicação de recursos do FNO e de atuação da Sudam passariam a ser idênticas. As áreas mencionadas no art. 1º do PLS nº 51, de 2016, que se beneficiam dos incentivos fiscais concedidos no âmbito daquela Superintendência e do acesso aos recursos do Fundo de Desenvolvimento da Amazônia (FDA) criado pela Medida Provisória nº 2.157-5, de 24 de agosto de 2001, passariam, dessa forma, a compor a zona de aplicação de recurso

Convém observar que, no caso do FNE e da Superintendência de Desenvolvimento do Nordeste (Sudene), as áreas de atuação já são coincidentes, assim como no caso do FCO e da Superintendência de Desenvolvimento do Centro-Oeste (Sudeco). 

Conforme já se destacou no Relatório da CDR, a inclusão de territórios que não pertencem a uma determinada macrorregião na área de aplicação do Fundo Constitucional que leva o seu nome já tem um precedente no caso do FNE. Com efeito, esse fundo alcança porções dos Estados de Minas Gerais e do Espírito Santo, uma vez que essas regiões mantêm características semelhantes às das demais áreas de atuação do FNE. 

O autor da proposição destaca que, com a inclusão proposta, será possível atender melhor a pré-Amazônia mato-grossense e maranhense, com linhas de financiamento do setor produtivo que seja mais identificado com os processos de produção típicos da Região Norte.

Assim, em resumo, entendemos que o PLS nº 51, de 2016, atende aos requisitos de constitucionalidade, juridicidade, regimentalidade e técnica legislativa, e, no mérito, Srª Presidente, contribui para o desenvolvimento regional do País.

Por isso, em face do exposto, o voto é pela aprovação do Projeto de Lei do Senado nº 51, de 2016, de autoria do nobre Senador Roberto Rocha, a quem quero aqui inclusive parabenizar, pois tenho certeza de que a medida será muito importante para essas regiões.

Era isso, Srª Presidente.

A SRª PRESIDENTE (Gleisi Hoffmann. Bloco Parlamentar da Resistência Democrática/PT - PR) – Agradeço, Senador Wellington.

Como não há quórum para deliberar, não vou colocar em discussão o projeto. Fica suspenso, para que seja discutido na próxima reunião ordinária da nossa Comissão.

E, nada mais havendo a tratar, eu declaro encerrada a presente reunião.

(Iniciada às 10 horas e 25 minutos, a reunião é encerrada às 13 horas e 04 minutos.)

